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- Terminativo -
SEN. SÉRGIO SOUZA 587

52
PDS 251/2012

- Terminativo -
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- Terminativo -
SEN. SÉRGIO SOUZA 607

54
PDS 118/2012

- Terminativo -
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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga

VICE-PRESIDENTE: Senador Gim Argello

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(32)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

1 Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

2 Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

3 Cristovam Buarque(PDT)(19)(21) DF (61) 3303-2281

João Capiberibe(PSB)(17)(18)(26) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

4 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

Rodrigo Rollemberg(PSB) DF 6640 5 Eduardo Lopes(PRB)(8)(30)(31) RJ (61) 3303-5730

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Eduardo Braga(PMDB) AM (61) 3303-6230 1 Sérgio Souza(PMDB)(10)(12)(20) PR (61) 3303-6271/
6261

Tomás Correia(PMDB)(34)(35) RO (61) 3303-2252/
2253

2 Luiz Henrique(PMDB) SC (61) 3303-
6446/6447

Vital do Rêgo(PMDB) PB (61) 3303-6747 3 Ricardo Ferraço(PMDB) ES (61) 3303-6590
Lobão Filho(PMDB) MA (61) 3303-2311 a

2314
4 Renan Calheiros(PMDB) AL (61) 3303-

2261/2263
Ciro Nogueira(PP) PI (61) 3303-6185 /

6187
5 Ivo Cassol(PP)(14)(15)(22)(24) RO (61) 3303.6328 /

6329
Eunício Oliveira(PMDB) CE 6245 6 Benedito de Lira(PP) AL 6144 até 6151

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PMDB, PP)

Cyro Miranda(PSDB) GO (61) 3303-1962 1 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB) SP (61) 3303-
6063/6064

Flexa Ribeiro(PSDB) PA (61) 3303-2342 2 Cícero Lucena(PSDB) PB (61) 3303-5800
5805

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

3 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Gim Argello(PTB) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

1 Fernando Collor(PTB) AL (61) 3303-
5783/5786

Alfredo Nascimento(PR)(25) AM (61) 3303-1166 2 João Ribeiro(PR)(25) TO (61) 3303-
2163/2164

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR)

VAGO(13) 1 Sérgio Petecão(27)(29) AC (61) 3303-6706 a
6713

PSD PSOL

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular; e a
Senadora Marinor Brito como membro suplente, para comporem a CCT.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Gim Argello como membro titular; e o Senador
Fernando Collor como membro suplente, para comporem a CCT.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 30, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros
titulares; e os Senadores Aloysio Nunes e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CCT.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os
Senadores Aníbal Diniz, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Pedro Taques e Rodrigo Rollemberg, como membros titulares e os Senadores Delcídio
Amaral, Paulo Paim, Magno Malta, Cristovam Buarque e a Senadora Lídice da Mata, como membros suplentes, para comporem a CCT.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 53, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Eduardo Braga, Valdir Raupp, Vital do Rêgo,
Lobão Filho, Ciro Nogueira e Eunício Oliveira, como membros titulares e os Senadores Gilvam Borges, Luiz Henrique, Ricardo Ferraço, Renan
Calheiros, Ivo Cassol e Benedito de Lira, como membros suplentes, para compor a CCT.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titular e a Senadora
Maria do Carmo Alves como membro suplente, para compor a CCT.

(8) Em 23.02.2011, o Senador Marcelo Crivella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF.nº 026/2011-
GLDBAG).

(9) Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Braga e Gim Argelo, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.

(10) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(11) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(12) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Gilvam Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(13) Em 01.06.2011, o Senador Randolfe Rodrigues deixa de compor a Comissão (Of. nº 274/11-GSMB).

(14) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(15) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(16) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(17) Em 18.08.2011, o Senador Pedro Taques deixa de compor a Comissão (Of. nº 99/11-GLDBAG).

(18) Em 27.09.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. 116/2011 -
GLDBAG)

(19) Em 05.10.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Cristovam Buarque (OF. nº 126/2011 - GLDBAG).

(20) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Geovani Borges (OF. nº 270/2011 - GLPMDB).

(21) Em 18.10.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Acir Gurgacz (Of. nº 128/11-GLDBAG).

(22) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo
Cassol (Of. nº 656/2011-GSICAS).

(23) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

7



(24) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(25) Em 23.11.2011, os Senadores Alfredo Nascimento e João Ribeiro são designados membros titular e suplente do PR na Comissão,
respectivamente, em decorrência das novas indicações do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).

(26) Em 08.12.2011, o Senador João Capiberibe é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Antonio Carlos Valadares. (Of. nº 145/2011-GLDBAG).

(27) Em 28.12.2011, vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato.

(28) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(29) Em 16.02.2012, o Senador Sérgio Petecão é designado membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012 - GLPSD).

(30) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
o afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(31) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Of. nº 31/2012 - GLDBAG).

(32) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(33) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(34) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(35) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS, ÀS 09:00HS
SECRETÁRIO(A): ÉGLI LUCENA HEUSI MOREIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-1120
FAX: 3303-2025

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcct@senado.gov.br
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SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE COMISSÕES

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

                                             

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
54ª LEGISLATURA

                                             
Em 12 de setembro de 2012

(quarta-feira)

às 09h

                                             

PAUTA
                                             

23ª Reunião, Extraordinária
                                             

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

1ª PARTE Lançamento da Revista "Em Discussão!"

2ª PARTE Deliberativa

Local Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 07

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/09/2012 às 19:43.
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1ª PARTE

Lançamento da Revista "Em Discussão!"
Assunto/Finalidade:

Lançamento da Revista “Em Discussão!", sobre Inovação - País constrói pontes 
entre ciência e indústria

2ª PARTE

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 106, de 2011

- Não Terminativo -

Acrescenta o art.  33-A à Lei  nº  8.078,  de 11 de setembro de 1990,  sobre a  
proteção do consumidor e dá outras providências.

Autoria: Deputado Chico Alencar

Relatoria: Senador Vital do Rêgo

Relatório: Favorável, com a emenda oferecida

Observações: 

A  matéria  ainda  será  apreciada  pela  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, em decisão terminativa.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Relatório

ITEM 2

 AVISO Nº 8, de 2006

- Não Terminativo -

Encaminha ao Senado Federal cópia do Acórdão nº 2.148/2005 -TCU (Plenário),  
bem como dos respectivos Relatório e Voto que o fundamentam, referente à Auditoria  
Operacional realizada no Fundo de Universalização de Serviços de Telecomunicações -  
Fust, com o objetivo de verificar que dificuldades, limitações ou barreiras impedem a 
aplicação dos recursos desse fundo.

Autoria: Presidente do Tribunal de Contas da União

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Relatório: Pelo arquivamento

Observações: 

A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte.
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/09/2012 às 19:43.
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Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Parecer aprovado na comissão

ITEM 3

TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 24, de 2008

- Não Terminativo -

Altera  a  Lei  nº  10.098,  de  19  de  dezembro  de  2000,  para  dispor  sobre  a  
utilização  de  ajudas  técnicas  na  utilização  de  caixas  eletrônicos  por  portadores  de 
deficiência visual.

Autoria: Senador Expedito Júnior

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Avulso de requerimento   (RQS 541/2011)  

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Relatório

Relatório

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 111, de 2008

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para incluir mecanismos de  
acesso dos deficientes visuais a livros adquiridos por programas governamentais.

Autoria: Senador Flávio Arns

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório:  Favorável ao PLS 24 de 2008, na forma do substitutivo aprovado na CAS, 
com as subemendas que apresenta, e pela rejeição do PLS 111 de 2008, que tramita em 
conjunto.

Observações: 

A  matéria  ainda  será  apreciada  pela  Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Legislação 
Participativa, em decisão terminativa.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/09/2012 às 19:43.
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Relatório

Relatório

Relatório

Comissão de Educação, Cultura e Esporte

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 4

REQUERIMENTO Nº     , DE 2012

Requeiro, com base no Regimento Interno do Senado Federal, a realização de  
Audiência Pública por esta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática – CCT-- para debater a participação do Senado Federal, bem como o atual  
estado  do  processo  conduzido  pela  UIT  e  a  forma  de  trabalho  a  ser  seguida  
internamente, no processo de formulação da posição brasileira na Conferência Mundial  
de  Telecomunicações Internacionais  (WCIT),  à  realizar-se  no  período de 3  a  14  de  
dezembro  de  2012,  determinando-se  que  sejam  convidados  representantes  dos  
seguintes órgãos e entidades: Antônio Patriota - Ministro das Relações Exteriores; João 
Batista Rezende- Presidente da Agência Nacional de Telecomunicações; Fabio Leite -  
Vice  Diretor  de  Radiodifusão da União  Internacional  de  Telecomunicações;  Eduardo  
Levy - Presidente do Sinditelebrasil.

Autoria: Senador Walter Pinheiro

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 232, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL  DE 
DIFUSÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DA TERRA DE PAULO FRONTIN para executar  
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Paulo Frontin, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 268, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO JORNAL DE ASSIS 
CHATEAUBRIAND  LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  ondas 
médias na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/09/2012 às 19:43.
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Texto inicial
Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 297, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ACOMARES  –  ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO MARES DO SUL FM para executar  serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Capão da Canoa, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 236, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à FUNDAÇÃO ALDEIA SOS 
DE GOIOERÊ para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  
de Goioerê, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Angela Portela

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 270, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à NATUREZA FM LTDA. para explorar  
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Buritizal, Estado 
de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Angela Portela

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/09/2012 às 19:43.
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Texto inicial

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 271, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO QUIGUAY LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Palmas, Estado  
do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 279, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO UNIÃO DAS MULHERES 
FLORIANENSES - AUMF para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Floriano, Estado do Piauí.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 258, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO CIDADE FM DE PALHOÇA LTDA.  
para explorar  serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Joinville (Pirabeiraba), Estado de Santa Catarina.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Relatório: Favorável, com a emenda de redação oferecida

Observações: 

Serão realizadas duas votações nominais, uma para o projeto e outra para a emenda.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/09/2012 às 19:43.
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Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 259, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  permissão  ao  SISTEMA  ITAUNENSE  DE 
RADIODIFUSÃO LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão sonora  em frequência  
modulada na cidade de Alto Rio Doce, Estado de Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 230, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA CULTURA -  
AMIC para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Orós, Estado do 
Ceará.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cícero Lucena

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 264, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato  que renova a  permissão outorgada à  RÁDIO CIDADE DE ITU  
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  
de Itu, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cícero Lucena

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/09/2012 às 19:43.
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Texto inicial
Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 199, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO ELDORADO LTDA.  
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de São Paulo,  
Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 200, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à REDE COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO DE PELOTAS LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 223, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à  SOCIEDADE   DE 
RADIODIFUSÃO  PADRE  EDUARDO  LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  
sonora em ondas médias na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/09/2012 às 19:43.
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Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 207, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE 
AMIGOS DE BAIRROS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de  
Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 229, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  E 
CULTURAL  DE  COMUNICAÇÃO  DO  CHUÍ  para  executar  serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Chuí, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 193, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO PANEMA LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Andirá,  
Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Delcídio do Amaral

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/09/2012 às 19:43.
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Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 22

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 221, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  E 
BENEFICENTE DE MÃES NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Biritinga, Estado da Bahia.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 245, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO PALMEIRA FM LTDA.  
para explorar  serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 24

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 201, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO TRANSAMÉRICA FM 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  
de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Eunício Oliveira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/09/2012 às 19:43.
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Relatório

ITEM 25

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 202, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO VOZ DE ITABAIANA 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de  
Itabaiana, Estado de Sergipe.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Eunício Oliveira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 26

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 174, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE 
RADIODIFUSÃO  DA  COLÔNIA  TRIUNFO  para  executar  serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 27

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 178, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO  FM  NORTE  
PIONEIRA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada  
na cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/09/2012 às 19:43.
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ITEM 28

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 208, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL 
CAFELANDENSE  para  executar  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de 
Cafelândia,  Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 29

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 186, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  DE  DIFUSÃO 
COMUNITÁRIA  CENTRAL  DE  SANTIAGO  para  executar  serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Santiago, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim Argello

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 30

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 211, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO MUSICAL FM S/C 
LTDA.  para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  
de Jacareí, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim Argello

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 31

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/09/2012 às 19:43.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 212, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO INTEGRAÇÃO SUL 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  
de Santana do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim Argello

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 32

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 257, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO MARUMBY LTDA.  
para explorar  serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Campo Largo, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ivo Cassol

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 33

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 152, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VIDA 
PLENA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Garça, Estado  
de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador João Capiberibe

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 34

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 218, de 2012

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO  CULTURA  DE 
ARVOREZINHA LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  
modulada na cidade de Arvorezinha, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador João Capiberibe

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 35

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 219, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  CENTRO  DE 
COMUNICAÇÃO  ALTERNATIVA  DE  ACRELÂNDIA  para  executar  serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade de Acrelândia, Estado do Acre.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador João Capiberibe

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 36

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 220, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO BRASÍLIA LTDA. para  
explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Brasília, Distrito  
Federal.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 37

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 244, de 2012

- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO TRANSAMÉRICA DE 
CURITIBA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 38

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 265, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 39

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 266, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à   RÁDIO  ASTORGA 
BROADCASTING LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias 
na cidade de Astorga, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 40

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 205, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à  TELECOMUNICAÇÕES 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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CAMPOS DOURADOS LTDA. para explo-rar serviço de radiodifusão sonora em ondas  
médias na cidade de Cascavel, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 41

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 224, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à  RÁDIO  DIFUSORA 
GUARAPUAVA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias 
na cidade de  Guarapuava, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 42

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 234, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO FM CLUBE UM LTDA. 
para explorar  serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Tupanciretã, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 43

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 242, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO  MINUANO  DE 
ALEGRETE  LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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modulada na cidade de Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 44

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 243, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO  E  TELEVISÃO 
BANDEIRANTES LTDA. para explorar  serviço de radiodifusão sonora em frequência  
modulada na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 45

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 187, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ABRAQUA  -  ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE QUALIFICAÇÃO E ENSINO PRÓ-RÁDIO para executar  serviço de  
radiodifusão comunitária na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 46

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 214, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Cerro  
Azul, Estado do Paraná.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 47

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 233, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO CAIUÁ LTDA. para  
explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  na  cidade  de 
Paranavaí, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 48

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 269, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  permissão  à  EMPRESA  DE  COMUNICAÇÃO 
PRINCESA  DO  VALE  LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada na cidade de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 49

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 285, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA 
SOLIDARIEDADE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Novo 
Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 50

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 298, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE 
RADIODIFUSÃO DE RIO ESPERA - ACORARE para executar serviço de radiodifusão  
comunitária na cidade de Rio Espera, Estado de Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 51

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 227, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO LIBERDADE DE  
SERGIPE  FM  LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  
modulada na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 52

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 251, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à EMPRESA JORNALÍSTICA 
NOROESTE  LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  
modulada na cidade de cidade de Santa Rosa, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatoria: Senador Sérgio Souza

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 53

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 252, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  FUNDAÇÃO  NOSSA 
SENHORA DA PENHA DO ESPÍRITO SANTO para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 54

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 118, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  permissão  ao  SISTEMA  ITAUNENSE  DE 
RADIODIFUSÃO DE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência  
modulada na cidade de Jordânia, Estado de Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim Argello (Substituído por Ad Hoc)

Relatoria Ad Hoc: Senador Walter Pinheiro

Relatório: Favorável, com a emenda de redação oferecida

Observações: 

Em Reunião realizada no dia 29/08/2012, encerrada a discussão, é aprovado o relatório  
do Senador Walter Pinheiro, relator ad hoc, em substituição ao Senador Gim Argello.  
Fica pendente a deliberação terminativa, em votação nominal, da emenda apresentada  
pelo relator.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 55

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 280, de 2012

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à STAR FM LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Bocaína, Estado do Piauí.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 56

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 284, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL  E 
EDUCATIVA DE VIDIGAL para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Cianorte – Vila Vidigal, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Tomás Correia

Relatório: Favorável, com a emenda de redação oferecida

Observações: 

Em Reunião realizada no dia 29/08/2012, encerrada a discussão, é aprovado o relatório  
do  Senador  Tomás  Correia.  Fica  pendente  a  deliberação  terminativa,  em  votação 
nominal, da emenda apresentada pelo relator.

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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1ª PARTE - LANÇAMENTO DA REVISTA "EM



1

2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº         , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 
sobre o Projeto de Lei  da Câmara  nº  106,  de 2011 
(Projeto  de  Lei  nº  979,  de  2007,  na  origem),  do 
Deputado Chico Alencar, que acrescenta o art. 33-A 
à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, sobre a  
proteção do consumidor e dá outras providências.

RELATOR: Senador VITAL DO RÊGO

I – RELATÓRIO

Em cumprimento ao rito legislativo, encontra-se sob exame da 
Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática 
(CCT) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 106, de 2011 (Projeto de Lei nº 
979, de 2007, na origem), que acrescenta o art. 33-A à Lei nº 8.078, de 11 de  
setembro de 1990, sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

O PLC nº 106, de 2011, de autoria do Deputado Chico Alencar, 
pretende alterar a Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – 
CDC),  determinando  que  os  fornecedores  de  produtos  e  serviços 
comercializados via internet divulguem, em seu sítio eletrônico, informações 
que possibilitem o contato direto do consumidor. 

Nesse sentido, o art. 2º do projeto propõe acrescentar ao CDC o 
art. 33-A, composto de  caput e seis parágrafos. De acordo com o  caput do 
novo artigo, os fornecedores que ofertarem ou comercializarem produtos ou 
serviços por meio da internet deverão divulgar em sua página eletrônica, além 
dos  números  de  inscrição  estadual  e  do  Cadastro  Nacional  de  Pessoas 
Jurídicas (CNPJ), seu endereço eletrônico, para fins de citação, bem como o 
número de telefone e o endereço para correspondências via postal, destinados 
ao atendimento de reclamações dos consumidores. 
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O § 1º do artigo a ser introduzido estabelece que o fornecedor 
deverá  disponibilizar  ao  consumidor  meios  de  contato  direto,  entre  eles  o 
atendimento pessoal no próprio estabelecimento comercial, facultado o prévio 
agendamento, bem como os atendimentos por telefone, via  web, por correio 
eletrônico e por fax.

Já o § 2º prevê que o fornecedor, ao comercializar produtos ou 
serviços diretamente em seu estabelecimento, ficará obrigado a divulgar, na 
nota fiscal,  o endereço do referido estabelecimento, o número telefônico, o 
endereço para citação judicial, o endereço na web e o correio eletrônico, bem 
como o número de inscrição estadual e o CNPJ, além dos outros tipos de 
comunicação disponíveis ao consumidor. 

O § 3º obriga o fornecedor a informar ao consumidor, em todos 
os sítios que possuir na internet, os dados constantes do § 2º.

O  §  4º  do  art.  33-A  prevê  a  obrigação  de  o  fornecedor 
disponibilizar, na comunicação telefônica, atendimento pessoal e efetivo ao 
consumidor  em,  no máximo,  cinco minutos contados do início da ligação, 
devendo ainda informar-lhe o número de protocolo do referido atendimento.

Mediante o § 5º, busca-se estabelecer a disponibilização, em todo 
atendimento telefônico, de meios e procedimentos para o atendimento pessoal 
do  consumidor  no  próprio  estabelecimento  do  fornecedor  ou  seu 
representante, facultado o prévio agendamento.

 O § 6º prevê que, quando o consumidor manifestar-se via correio 
eletrônico,  o  fornecedor  deverá  informar  o  número  de  protocolo  de 
recebimento  da  mensagem  e  prestar-lhe  efetivo  atendimento  num  prazo 
máximo de dois dias úteis após esse recebimento. 

O art. 3º do PLC nº 106, de 2011, remete eventuais infrações às 
sanções previstas no art. 56 do CDC, sem prejuízo das sanções de natureza 
civil e penal e daquelas definidas em normas específicas.

Por  fim,  o  art.  4º  prevê  que  os  dispositivos  legais  propostos 
entrarão em vigor noventa dias após sua publicação.
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A matéria foi distribuída para o exame desta CCT e da Comissão 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), 
cabendo à última a decisão terminativa.

Cumpre  ainda  informar  que,  nesta  Comissão,  não  foram 
oferecidas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Conforme os incisos II e IX do art. 104-C do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos atinentes à 
política nacional de ciência, tecnologia, inovação, comunicação e informática, 
bem como a outros assuntos correlatos. A iniciativa em comento inscreve-se, 
portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame deste colegiado.

Examinando  o  mérito  da  proposta  naquilo  que  é  afeto  a  esta 
Comissão,  relevante  descrever  alguns  aspectos  relativos  ao  comércio 
eletrônico no Brasil.

Segundo o  sítio  especializado  e-commerce.org.br,  cerca  de  30 
milhões  de  consumidores  brasileiros  realizaram  compras  via  internet  em 
2011,  estimando-se  um  faturamento,  no  ano,  de  R$  20  bilhões,  num 
crescimento de 35% do comércio eletrônico no País em comparação a 2010.

Levando-se  em consideração  que  a  participação  do  Brasil  no 
ranking mundial de usuários de internet vem-se acelerando – o País já é o 
quinto colocado nesse ranking, com estimados 76 milhões de internautas –, é 
razoável  supor  que  as  transações  comerciais  pela  rede  mundial  de 
computadores continuarão a ser incrementadas ao longo do tempo.

Ainda de acordo com a referida fonte, cerca de 48% das compras 
pela web em 2011 foram realizadas por consumidores que não possuem curso 
superior completo, podendo ser mais vulneráveis a violações dos seus direitos 
de consumidores. Nesse sentido, é fundamental garantir que, ao optarem por 
utilizar  as  comodidades  proporcionadas  pelo  desenvolvimento  tecnológico, 
realizando suas compras via internet, os consumidores encontrem proteção no 
ordenamento legal.
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Assim, lembrando que o consumidor é a parte hipossuficiente nas 
relações de consumo, apoiamos a aprovação da iniciativa em tela. Cabe-nos, 
no entanto, aperfeiçoar alguns de seus mecanismos.

Na emenda apresentada, que dá nova redação ao art. 2º do PLC 
nº 106, de 2011, propomos:

1) aprimorar  a  redação  do  caput do  novo  art.  33-A,  com  a 
subdivisão em seis incisos, conciliando-a com o texto original 
de seu § 1º;

2) alterar o mérito do § 1º do novo art. 33-A, determinando que a 
disponibilização  de  atendimento  presencial  ao  consumidor 
seja compulsória apenas para aqueles fornecedores que, além 
de comercializarem produtos via internet,  também o façam, 
diretamente, em seu estabelecimento comercial. 

Essa  alteração  leva  em  conta  que  muitos 
fornecedores que disponibilizam suas mercadorias por meio de 
páginas eletrônicas, especialmente os microempreendedores, não 
dispõem de instalações físicas para o atendimento a clientes. A 
imposição  dessa  obrigação  a  todos  os  fornecedores,  de  forma 
indistinta,  pode  inviabilizar,  pelos  custos  que  acarreta,  a 
continuidade de uma série de pequenos negócios via  web, bem 
como inibir novas iniciativas.   

3) aperfeiçoar a redação do § 2º, proporcionando maior clareza e 
objetividade a seus dispositivos e ajustando o texto às demais 
alterações propostas;

4) suprimir  o  §  3º  do  novo  art.  33-A,  já  que  sua  redação 
encontra-se redundante com o texto proposto para o caput;

5) fundir os §§ 4º, 5º e 6º do novo art. 33-A, simplificando seus 
dispositivos e remetendo as regras de atendimento telefônico 
e  por  correio  eletrônico  à  disciplina  prevista  em 
regulamentação específica.
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Cabe lembrar que, após a apresentação da iniciativa 
parlamentar em tela (PL nº 979, de 2007, na origem), foi editado 
o Decreto nº  6.523, de 31 de julho de 2008, que fixa normas 
gerais sobre o Serviço de Atendimento ao Consumidor  (SAC) 
por telefone, no âmbito dos fornecedores de serviços regulados 
pelo poder público federal, com regras mais rigorosas que as ora 
previstas. 

Da  mesma  forma,  em  julho  de  2010,  o 
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor (DPDC) do 
Ministério  da  Justiça  publicou  diretrizes  para  as  relações  de 
consumo estabelecidas no comércio eletrônico, que poderiam ser 
utilizadas como balizadoras para uma regulamentação específica, 
nos moldes de nossa proposta. 

Portanto, entendemos que, no mérito,  o PLC nº 106, de 2011, 
merece ser acolhido por esta Comissão, com os ajustes descritos. 

III – VOTO

Diante do exposto,  voto pela  aprovação  do Projeto de Lei da 
Câmara nº 106, de 2011, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº       - CCT

O art.  33-A da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, nos 
termos do art. 2º do PLC nº 106, de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
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“Art. 2º..........................................................................................
‘Art.  33-A. Os  fornecedores  que  ofertem  ou 

comercializem produtos ou serviços pela rede mundial de 
computadores  disponibilizarão  canais  de  relacionamento 
que possibilitem o atendimento a demandas e reclamações 
do consumidor, divulgando em seu sítio:

I – endereço eletrônico para fins de citação;

II – número telefônico para atendimento pessoal;

III – endereço para correspondência via postal;

IV – número da inscrição estadual;

V  –  número  do  Cadastro  Nacional  de  Pessoas 
Jurídicas; 

VI – outros canais de atendimento disponibilizados.

§ 1º Os fornecedores referidos no caput que ofertem 
ou  comercializem  produtos  ou  serviços  diretamente  ao 
consumidor  em  seu  estabelecimento  disponibilizarão 
atendimento  presencial  naquele  endereço,  facultado  o 
procedimento de prévio agendamento.

§ 2º Os fornecedores referidos no caput que ofertem 
ou  comercializem  produtos  ou  serviços  diretamente  ao 
consumidor em seu estabelecimento divulgarão nas notas 
fiscais emitidas:

I – endereço do estabelecimento;

II – número telefônico;

III – endereço para citação judicial;

IV  –  endereço  do  sítio  na  rede  mundial  de 
computadores;

V – endereço eletrônico;

VI – número da inscrição estadual;

VII  –  número  do  Cadastro  Nacional  de  Pessoas 
Jurídicas;

VIII  –  outros  canais  de  atendimento 
disponibilizados.

§  3º  Os  atendimentos  telefônico  e  via  correio 
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eletrônico disponibilizados pelos fornecedores obedecerão 
o disposto em regulamentação específica’.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Acrescenta o art. 33-A à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 33-A à Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, com o objetivo de obrigar 
os fornecedores que ofertam ou comercializam produtos ou 
serviços pela rede mundial de computadores a divulgar, no 
mesmo sítio, endereço para fins de citação, bem como asse-
gurar a acessibilidade do consumidor ao fornecedor no pe-
ríodo pós-compra.

Art. 2º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 33-A:

“Art. 33-A. Os fornecedores que ofertam 
ou comercializam produtos ou serviços pela rede 
mundial de computadores ficam obrigados a divul-
gar, no mesmo sítio, além dos números da inscri-
ção estadual e do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ, seu endereço eletrônico para 
fins de citação, bem como o número de telefone e 
o endereço para correspondências via postal, des-
tinados ao atendimento de reclamações de consumi-
dores.

§ 1º O fornecedor deverá disponibilizar 
plena acessibilidade, que dar-se-á, a critério do 
consumidor, mediante:

I - contato pessoal no estabelecimento 
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do fornecedor, facultada a adoção pelo consumidor 
de procedimento de prévio agendamento;

II - por ligação telefônica;
III - por comunicação via rede mundial 

de computadores;
IV - por correio eletrônico;
V - por fac-símile;
VI - por outros meios de comunicação 

disponibilizados pelo fornecedor.
§ 2º O fornecedor que efetuar a comer-

cialização de produtos ou serviços mediante con-
tato pessoal no estabelecimento ficará obrigado a 
divulgar em sua nota fiscal os itens a seguir:

I - endereço do estabelecimento;
II - número do telefone;
III - endereço para citação judicial;
IV - endereço do sítio na rede mundial 

de computadores;
V - endereço eletrônico;
VI – CNPJ;
VII – Inscrição Estadual;
VIII - demais tipos de comunicação dis-

poníveis.
§ 3º O fornecedor é obrigado a informar 

ao consumidor, em todos os sítios que possuir na 
rede mundial de computadores, os itens listados 
no § 2º.

§ 4º O fornecedor é obrigado a disponi-
bilizar na comunicação telefônica o atendimento 
pessoal e efetivo ao consumidor em, no máximo, 5 
(cinco) minutos após o início da ligação e a in-
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formar-lhe o número do protocolo de atendimento.
§  5º  Em  todo  atendimento  telefônico, 

deverão ser disponibilizados meios e procedimen-
tos para atendimento pessoal do consumidor, em 
estabelecimento do fornecedor ou de representante 
deste, mais próximo do endereço do consumidor, 
facultado o prévio agendamento pelo consumidor.

§ 6º Quando a comunicação ocorrer via 
correio eletrônico, o fornecedor deverá informar 
ao consumidor o número do protocolo de recebimen-
to de sua mensagem e prestar-lhe efetivo atendi-
mento em, no máximo, 48h (quarenta e oito horas) 
após o recebimento da mensagem, não sendo conta-
dos sábados, domingos e feriados.”
Art. 3º O descumprimento do estabelecido nesta 

Lei constitui infração das normas de defesa do consumidor e 
sujeita o infrator às sanções previstas no art. 56 da Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo das de 
natureza civil e penal e das definidas em normas específi-
cas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 
90 (noventa) dias de sua publicação oficial.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de novembro de 2011.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº         , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 
sobre o Projeto de Lei  da Câmara  nº  106,  de 2011 
(Projeto  de  Lei  nº  979,  de  2007,  na  origem),  do 
Deputado Chico Alencar, que acrescenta o art. 33-A 
à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, sobre a  
proteção do consumidor e dá outras providências.

RELATOR: Senador VITAL DO RÊGO

I – RELATÓRIO

Em cumprimento ao rito legislativo, encontra-se sob exame da 
Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática 
(CCT) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 106, de 2011 (Projeto de Lei nº 
979, de 2007, na origem), que acrescenta o art. 33-A à Lei nº 8.078, de 11 de  
setembro de 1990, sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

O PLC nº 106, de 2011, pretende alterar a Lei nº 8.078, de 1990 
(Código  de  Defesa  do  Consumidor  –  CDC),  determinando  que  os 
fornecedores de produtos e serviços comercializados via internet divulguem, 
em seu  sítio  eletrônico,  informações  que  possibilitem o  contato  direto  do 
consumidor. 

Nesse sentido, o art. 2º do projeto propõe acrescentar ao CDC o 
art. 33-A, composto de  caput e seis parágrafos. De acordo com o  caput do 
novo artigo, os fornecedores que comercializarem produtos ou serviços por 
meio  da  internet  deverão  divulgar  em  sua  página  eletrônica,  além  dos 
números de inscrição estadual e do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ), seu endereço eletrônico, para fins de citação, bem como o número de 
telefone  e  o  endereço  para  correspondências  via  postal,  destinados  ao 
atendimento de reclamações dos consumidores. 

O § 1º do artigo a ser introduzido estabelece que o fornecedor 
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deverá  disponibilizar  ao  consumidor  meios  de  contato  direto,  entre  eles  o 
atendimento pessoal no próprio estabelecimento comercial, facultado o prévio 
agendamento, bem como os atendimentos por telefone, via  web, por correio 
eletrônico e por fax.

Já o § 2º prevê que o fornecedor, ao comercializar produtos ou 
serviços diretamente em seu estabelecimento, ficará obrigado a divulgar, na 
nota fiscal,  o endereço do referido estabelecimento, o número telefônico, o 
endereço para citação judicial, o endereço na web e o correio eletrônico, bem 
como o número de inscrição estadual e o CNPJ, além dos outros tipos de 
comunicação disponíveis ao consumidor. 

O § 3º obriga o fornecedor a informar ao consumidor, em todos 
os sítios que possuir na internet, os dados constantes do § 2º.

O  §  4º  do  art.  33-A  prevê  a  obrigação  de  o  fornecedor 
disponibilizar, na comunicação telefônica, atendimento pessoal e efetivo ao 
consumidor  em,  no máximo,  cinco minutos contados do início da ligação, 
devendo ainda informar-lhe o número de protocolo do referido atendimento.

Mediante o § 5º, busca-se estabelecer a disponibilização, em todo 
atendimento telefônico, de meios e procedimentos para o atendimento pessoal 
do  consumidor  no  próprio  estabelecimento  do  fornecedor  ou  seu 
representante, facultado o prévio agendamento.

 O § 6º prevê que, quando o consumidor manifestar-se via correio 
eletrônico,  o  fornecedor  deverá  informar  o  número  de  protocolo  de 
recebimento da mensagem e prestar-lhe efetivo atendimento num prazo de 
dois dias úteis após esse recebimento. 

O art. 3º do PLC nº 106, de 2011, remete eventuais infrações às 
sanções previstas no art. 56 do CDC, sem prejuízo das sanções de natureza 
civil e penal e daquelas definidas em normas específicas.

Por  fim,  o  art.  4º  prevê  que  os  dispositivos  legais  propostos 
entrarão em vigor noventa dias após sua publicação.

A matéria foi distribuída para o exame desta CCT e da Comissão 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), 
cabendo à última a decisão terminativa.
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Cumpre  ainda  informar  que,  nesta  Comissão,  não  foram 
oferecidas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Conforme os incisos II e IX do art. 104-C do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos atinentes à 
política nacional de ciência, tecnologia, inovação, comunicação e informática, 
bem como a outros assuntos correlatos. A iniciativa em comento inscreve-se, 
portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame deste colegiado.

Examinando  o  mérito  da  proposta  naquilo  que  é  afeto  a  esta 
Comissão,  relevante  descrever  alguns  aspectos  relativos  ao  comércio 
eletrônico no Brasil.

Segundo o  sítio  especializado  e-commerce.org.br,  cerca  de  30 
milhões  de  consumidores  brasileiros  realizaram  compras  via  internet  em 
2011,  estimando-se  um  faturamento,  no  ano,  de  R$  20  bilhões,  num 
crescimento de 35% do comércio eletrônico no País em comparação a 2010.

Levando-se em consideração que o Brasil já é o quinto colocado 
no  ranking mundial  de usuários de internet,  com estimados 76 milhões de 
internautas, é razoável supor que as transações comerciais pela rede mundial 
de computadores serão incrementadas ao longo do tempo.

Ainda de acordo com a referida fonte, cerca de 48% das compras 
pela web em 2011 foram realizadas por consumidores que não possuem curso 
superior completo.

Nesse  sentido,  é  fundamental  garantir  os  direitos  dos 
consumidores que,  ao optarem por utilizar  as comodidades proporcionadas 
pelo  desenvolvimento  tecnológico,  realizam  suas  compras  via  internet. 
Conveniente lembrar que o consumidor é a parte hipossuficiente nas relações 
de consumo.  Assim, é pertinente a proposta em exame, que pretende criar 
mecanismos  de  contato  direto  pelo  fornecedor  do  serviço  contratado  ou 
produto adquirido por meio de comércio eletrônico, garantindo ao consumidor 
o devido atendimento às suas demandas e reclamações.

Portanto, entendemos que, no mérito,  o PLC nº 106, de 2011, 
merece  ser  acolhido  por  esta  Comissão.  Notamos  ainda  que  os  aspectos 
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relativos à legislação e regulamentação consumeristas  serão oportunamente 
avaliados pela CMA, nos termos do que dispõe o art. 102-A do RISF.

III – VOTO

Pelas  razões  expostas,  e  reconhecido  o  elevado  mérito  da 
iniciativa, somos de parecer pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 
106, de 2011.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº            , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 
sobre o Aviso nº 8, de 2006, que encaminha ao Senado 
Federal  cópia  do  Acórdão  nº  2.148/2005-TCU 
(Plenário), referente à Auditoria Operacional realizada 
no  Fundo  de  Universalização  dos  Serviços  de 
Telecomunicações  (FUST),  com  o  objetivo  de 
averiguar as causas da não aplicação dos recursos.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO

I – RELATÓRIO

Vem à análise da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática  (CCT) o Aviso nº  8,  de 2006, que submete  à 
apreciação do Senado Federal o Acórdão nº 2.148, de 2005, do Tribunal de 
Contas da União (TCU), sobre auditoria operacional realizada em 2005 no 
Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações (FUST).

A  realização  da  auditoria  foi  motivada  pelo  então 
desconhecimento  das  causas  que  levavam  à  ausência  de  aplicação  dos 
recursos arrecadados pelo Fundo, cujo saldo contábil já ultrapassava R$ 3,5 
bilhões naquele ano.

O voto do Ministro-Relator, Sr. Ubiratan Aguiar, afirma que “a 
principal  causa  para a  não-aplicação  dos  recursos  foi  a  falta  de  uma 
atuação mais eficaz do Ministério das Comunicações”, a quem compete, 
nos termos do art. 2º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, formular as 
políticas, as diretrizes gerais e as prioridades que orientarão as aplicações do 
Fust, bem como definir os programas, projetos e atividades financiados com 
recursos do Fundo.

O referido Acórdão determinou ao Ministério das Comunicações 
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e à Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) que cumprissem suas 
atribuições legais e providenciassem, entre outras coisas:

i)  a formulação,  em até 180 dias, da política de aplicação dos 
recursos do Fust,  com diretrizes e prioridades calcadas em diagnóstico das 
necessidades de universalização dos serviços e em análise de custo-benefício 
que  levasse  em  consideração  o  universo  de  beneficiários,  o  impacto 
distributivo,  os  custos  e  prazos  de  implantação,  além  de  indicadores  de 
eficiência e de efetividade das ações propostas;

ii) a compatibilização entre a proposta de lei orçamentária e os 
programas,  projetos  e  atividades  eleitos  como prioridade  na aplicação dos 
recursos do Fundo, com ênfase para as ações destinadas aos programas de 
inclusão digital do Governo Federal; e

iii)  a  elaboração  dos  estudos  técnicos  e  de  viabilidade 
econômico-financeira necessários para subsidiar a imputação de novas metas 
de  universalização  às  concessionárias  de  telecomunicações,  com  destaque 
para a modelagem da  parcela de custo não recuperável pela exploração 
eficiente do serviço (PCNR), imprescindível para determinação do montante 
a ser aportado pelo Fust em cada projeto.

A Comissão de Educação (CE) aprovou, em 11 de julho de 2006, 
quando  o  prazo  para  atendimento  das  disposições  do  Acórdão  já  havia 
vencido,  parecer  pela  solicitação  ao  TCU  de  informações  atinentes  ao 
cumprimento das determinações exaradas.

Em resposta à solicitação da CE, a Corte de Contas informou, por 
meio  do  Aviso  nº  1.570-SGS-TCU-Plenário,  datado  de  5  de  setembro  de 
2006, que os órgãos fiscalizados haviam solicitado dilação do prazo em 75 
dias e que vinham desenvolvendo, sob o acompanhamento da Secretaria de 
Fiscalização  de  Desestatização  (SEFID),  os  trabalhos  necessários  ao 
cumprimento das determinações.

Informou também que a Anatel encontrava dificuldades, dada a 
complexidade do estudo, para modelar a PCNR e, assim, concluir os estudos 
técnicos  necessários  ao  cumprimento  das  exigências  estabelecidas  na 
legislação do Fust.
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Em  decorrência  da  aprovação  do  Requerimento  nº  1.396,  de 
2007, a matéria passou a tramitar nesta Comissão, tendo sido designado como 
relator,  em  março  de  2008,  o  Senador  Eduardo  Azeredo.  A  matéria  foi 
devolvida em dezembro de 2010, por solicitação da CCT, sem manifestação 
do relator.

Na presente  Legislatura,  a  proposição  nos  foi  distribuída  para 
relatar em 31 de março de 2011. Após análise da CCT, a matéria volta à CE.

II – ANÁLISE

O conteúdo do Aviso  nº  8,  de  2006,  é  afeto  às  competências 
regimentais  da  CCT por  estar  associada  à  formulação  e  à  fiscalização  da 
Política Nacional de Comunicações.

Transcorridos seis anos da realização da referida auditoria, parte 
das  análises  e  conclusões  proferidas  pela  Sefid  e  pelo  Plenário  do  TCU 
continuam aplicáveis à realidade atual, na medida em que os recursos do Fust 
permanecem  quase  sem  aplicação.  O  contingenciamento  dos  recursos 
destinados  à  universalização  dos  serviços  prestados  em  regime  público 
mantém-se  entre  os  temas  recorrentes  nas  discussões  do  setor,  embora  o 
contexto desse debate tenha se alterado substancialmente desde 2006.

 É verdade que o saldo do Fundo continua a se elevar, sendo hoje 
mais do que o dobro do reportado à época da auditoria a que se refere o Aviso 
nº 8, de 2006. Por outro lado, temos de destacar diversas evoluções no tema.

Em  primeiro  lugar,  cumpre-nos  registrar  e  elogiar  o  trabalho 
desenvolvido  pela  Secretaria  de  Telecomunicações  do  Ministério  das 
Comunicações, durante o ano de 2006, para levantar a demanda por serviços 
de  telecomunicações  e  formular  uma  inédita  política  de  uso  do  Fust.  O 
resultado  desse  trabalho  foi  compilado  em  oito  volumes,  contendo 
interpretação  da  legislação,  diretrizes  e  alternativas  para  aplicação  dos 
recursos, estudos de impacto e análises de custo-benefício, conforme lhe fora 
exigido.

Com a aprovação do trabalho pelo TCU, em 2007, o Ministério 
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logrou êxito em executar o primeiro projeto com recursos do Fust, que se 
destinou a instituições de amparo a pessoas com deficiência. Esse trabalho 
passou a ser citado pelo Tribunal como referência positiva em metodologias 
de  formulação  de  políticas  públicas,  o  que,  por  si  só,  justificaria  o 
arquivamento deste Aviso.

Devemos,  entretanto,  registrar  mais  adequadamente  como 
evoluiu o pano de fundo do debate sobre a participação do orçamento público 
na universalização dos serviços de telecomunicações.

Com  a  edição  do  Acórdão  nº  1.107/2003-TCU-Plenário,  em 
resposta a uma consulta feita pelo então Ministro das Comunicações, Miro 
Teixeira, formou-se um entendimento de que a aplicação dos recursos do Fust 
estaria  limitada  aos  serviços  prestados  em regime  público  e,  portanto,  às 
concessionárias do Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC).

Embora fosse uma interpretação bastante plausível da legislação 
em vigor, a posição do TCU criava novos obstáculos ao desenvolvimento do 
setor  nos  anos  subsequentes.  A  proposta  de  criação  do  Serviço  de 
Comunicação Digital (SCD), a ser prestado em regime público, poderia se 
revelar ineficaz para atender à demanda potencial.

De  fato,  a  demanda  mostrou-se  explosiva  desde  então, 
especialmente para os serviços prestados em  regime privado: os terminais 
móveis passaram de 45 milhões para 220 milhões e duplicaram-se os acessos 
fixos de banda larga, bem como as velocidades médias de conexão. Foram 
determinantes para essa evolução a ampliação do número de domicílios com 
computador, resultante de uma política de redução fiscal; a disseminação de 
aplicações  pela  internet  e  a  constante  queda  nos  custos  das  tecnologias 
subjacentes, que tornaram viáveis e cada vez mais atrativos os serviços de 
banda larga. Isso gerou uma mudança nos hábitos de consumo e uma pressão 
por novos investimentos por parte das operadoras e do governo.

Diante  dessa  nova  realidade,  mas  ainda  condicionado  pela 
legislação em vigor, o governo soube negociar com as empresas importantes 
alterações no Plano Geral de Metas de Universalização (PGMU II), aprovado 
pelo Decreto nº 4.769, de 27 de junho de 2003. Foram substituídas obrigações 
de instalação de postos de atendimento telefônico por ampliação da rede de 
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suporte  a  serviços  de  banda  larga.  Além disso,  foi  acordado  o  programa 
Banda  Larga  nas  Escolas,  que  permitiu  conectar  mais  de  65.000  escolas 
públicas urbanas, até o final de 2010, com taxa de um 1 megabit por segundo 
(1 Mbps).

Para  superar  o  entrave  legal  ao  uso  mais  eficiente  do  Fust, 
destacamos a aprovação do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 103, de 2007, 
de autoria do Senador Aloísio Mercadante, que buscava direcionar os recursos 
para as escolas.  Após o anúncio do programa Banda Larga nas Escolas,  o 
texto original foi aprimorado na Câmara dos Deputados, com vistas a permitir 
o aporte do Fust em serviços prestados em regime privado.

O projeto, identificado na Câmara como Projeto de Lei (PL) nº 
1.481, de 2007, foi aprovado em 2008 pela Comissão Especial designada para 
apreciá-lo e aguarda oportunidade de votação em Plenário,  tendo recebido 
amplo apoio do governo.

Nesse contexto, avaliamos que o Ministério das Comunicações 
cumpriu  a  parte  que  lhe  cabia  nas  determinações  contidas  no Acórdão nº 
2.148,  de  2005,  do  TCU,  tendo  concluído  a  formulação  de  políticas  para 
aplicação dos recursos do Fust.

A Anatel,  por  sua  vez,  ainda não desenvolveu um modelo  de 
custos para o setor que lhe permita quantificar a PCNR, de forma que, sem 
modificações na legislação que disciplina o Fust – como a proposta pelo PL 
nº  1.481,  de  2007  –  qualquer  aplicação  dos  recursos  continuará  sujeita  a 
questionamentos administrativos e judiciais.  Cumpre-nos registrar, contudo, 
que o projeto de modelagem de custos foi contratado no ano de 2011, com 
expectativa de conclusão em até três anos.

Por fim, alerta-se que o Poder Executivo insiste na equivocada 
opção de direcionar todos os recursos do Fust para manutenção do equilíbrio 
fiscal, ao invés de aplicar ao menos uma pequena parcela para superação de 
desigualdades regionais.

III – VOTO
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Ante  o  exposto,  e  nos  termos  do  art.  133,  inciso  III,  do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), propomos o arquivamento do 
Aviso nº 8, de 2006.

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2006 
 
 

 
Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre o Aviso 
nº 8, de 2006, que encaminha ao Senado Federal 
cópia do Acórdão nº 2.148/2005-TCU (Plenário), 
bem como dos respectivos Relatório e Voto que o 
fundamentam, referente à Auditoria Operacional 
realizada no Fundo de Universalização de Serviços 
de Telecomunicações – Fust, com o objetivo de 
verificar que dificuldades, limitações ou barreiras 
impedem a aplicação dos recursos desse fundo. 

 
 
 

RELATOR: Senador EDUARDO AZEREDO 

 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão o Aviso nº 8, de 2006 (nº 02360, de 
7/12/2005, na origem), do Tribunal de Contas da União (TCU) que 
encaminha ao Senado Federal cópia do Acórdão nº 2.148, de 2005, do 
Plenário daquela Corte, bem como dos respectivos Relatório e Voto que o 
fundamentam. 

Cuida o expediente de relatório de auditoria operacional realizada 
pelo TCU no Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações 
(FUST), com o objetivo de verificar as dificuldades, limitações ou barreiras 
que têm impedido a aplicação dos recursos daquele Fundo. Relatado pelo 
Ministro Ubiratan Aguiar, o processo foi julgado na Sessão Plenária de 7 de 
dezembro de 2005 e resultou na expedição de determinações ao Ministério 
das Comunicações e à Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) e 
de recomendações à Casa Civil da Presidência da República.  

O expediente foi inicialmente encaminhado à Comissão de 
Educação, que o remeteu à Presidência para sua devida autuação e tramitação 
regimental. Foi então despachado para exame por este Colegiado. 
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II – ANÁLISE 

O Fust foi criado pela Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, 
como fonte de financiamento para o cumprimento de obrigações de 
universalização de serviços de telecomunicações prestados em regime 
público. Seus recursos devem ser aplicados sempre de acordo com planos de 
universalização devidamente aprovados, em programas, projetos e atividades 
que estejam em conformidade com os objetivos previstos no art. 5o da citada 
lei. 

De acordo com a sistemática prevista no citado documento 
normativo, cabe ao Ministro das Comunicações definir os projetos, programas 
e atividades a serem financiados com recursos do Fundo. Além disso, as 
metas a serem atingidas devem estar previstas em plano específico, aprovado 
por ato do Presidente da República, consoante o disposto no art. 18, inciso III, 
da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. 

Em que pesem as nobres intenções que orientaram a elaboração 
de tal disciplina legislativa, os recursos do Fundo não encontraram aplicação 
prática até o momento. O relatório do TCU informa que, em meados do ano 
passado, o saldo acumulado pelo Fust ultrapassava R$ 3,6 bilhões, que devem 
ser somados a uma expectativa de receita anual próxima a R$ 600 milhões. 
Tais recursos, que deveriam ser aplicados em projetos de inclusão digital, de 
amplo alcance social, serviram tão somente a compor o superávit primário das 
contas públicas. 

Ante tal quadro, atuou oportunamente o TCU ao realizar 
auditoria operacional com o objetivo de verificar os obstáculos à devida 
aplicação dos recursos do Fust. Com esse propósito, a equipe de auditoria 
responsável pela execução dos trabalhos debruçou-se sobre os seguintes 
questionamentos: 

a) Existem políticas públicas, diretrizes gerais e prioridades, 
formuladas ou em discussão, no âmbito do Ministério das 
Comunicações, que possam orientar de forma efetiva a 
aplicação dos recursos do Fust, nos termos da Lei? 

b) Existe definição de quais programas, projetos e atividades 
governamentais poderão ser financiados com os recursos 
do Fust? 
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c) Quais problemas houve na formulação do Serviço de 
Comunicações Digitais – SCD que, se sanados, poderiam 
trazer maior expectativa de sucesso na utilização dos 
recursos do Fust? 

d) As dificuldades para utilização dos recursos do Fust 
justificam eventual alteração da legislação no que se 
refere a: (a) exigência de aplicação de recursos em 
serviços de telecomunicação; (b) necessidade de prestação 
de serviço de telecomunicações em regime público; 
(c) descentralização da competência de aplicação para 
Estados e Municípios? 

 

No que tange à primeira indagação, o relatório aponta que não 
existem políticas, diretrizes ou prioridades, nem mesmo em estágio de 
discussão, no Ministério das Comunicações, que possam orientar a aplicação 
dos recursos do Fust. Nesse sentido, afirma que, até o ano de 2003, a 
definição de prioridades foi superficial e genérica, com descompasso entre os 
programas definidos pelo Ministério e as lei orçamentárias; o que revela a 
fragilidade das estratégias então adotadas para a utilização dos recursos do 
Fundo. Nos anos seguintes, o cenário não apresentou alteração de relevo. 
Apesar de ter feito consulta ao TCU a respeito dos impasses jurídicos que 
rondavam a utilização do Fust, o citado Ministério não tomou as providências 
necessárias à criação de uma política consistente de universalização. Ressalta 
ainda o relatório que a destinação quase que total dos recursos do Fundo à 
reserva de contingência demonstra a falta de perspectiva atual para a 
aplicação dos recursos. 

A equipe de auditoria procurou identificar as causas da deficiente 
atuação do Ministério das Comunicações quanto ao tema em exame. Nesse 
sentido, foram apontadas como possíveis motivos a falta de um corpo técnico 
de assessoramento ministerial devidamente capacitado, as constantes 
mudanças no comando da Pasta (três Ministros em um intervalo de três anos), 
e incapacidade daquele Ministério de manter interlocução com todos os 
núcleos de discussão de políticas de inclusão digital existentes no Governo 
Federal, sem orientação da Casa Civil da Presidência da República. 

Quanto ao segundo questionamento ao qual se dedicaram os 
técnicos da Corte de Contas, constatou-se que não há uma política integrada 
– nem prioridade – para as iniciativas de inclusão digital do Poder Executivo 
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Federal. O relatório conclui que as parcas e dispersas ações do Governo nessa 
seara demonstram que o tema ainda não se tornou uma prioridade em nosso 
País. 

No que se refere à regulamentação do Serviço de Comunicações 
Digitais (SCD), que poderia tornar viável a aplicação dos recursos do Fust em 
projetos de provimento de acesso a redes digitais de informação, o TCU 
conclui que houve falha por parte da Anatel, que tampouco obteve a devida 
orientação ministerial para a tarefa que lhe foi confiada.  

Por fim, a equipe de auditoria defende que não há necessidade de 
alteração da atual disciplina legal do Fust para que seus recursos venham a ser 
aplicados. As barreiras mais significativas, na verdade, decorrem de falta de 
priorização do Governo, falta de coordenação das políticas de inclusão 
digital e de ações regulatórias concretas para definir uma modalidade de 
serviço adequada. 

Diante de tais considerações, o TCU exarou determinações ao 
Ministério das Comunicações e à Anatel e recomendações à Casa Civil da 
Presidência da República. Dentre as primeiras, cumpre destacar a que ordena 
ao Ministério das Comunicações a formulação, no prazo máximo de 180 dias, 
das políticas, diretrizes e prioridades para aplicação dos recursos do Fust, 
que deverão levar em conta os diversos aspectos arrolados no Acórdão.  

Apesar de não serem requeridas medidas legislativas, conforme 
recomenda o TCU, entendemos que a relevância do tema exige desta 
Comissão papel ativo no acompanhamento das medidas a serem tomadas pelo 
Poder Executivo, decorrentes das determinações e recomendações constantes 
do Acórdão em exame. Dessa forma, considerando que o prazo inicialmente 
fixado pelo TCU está exaurido, somos levados a propor que, além de 
conhecer da matéria, este Colegiado solicite à Corte de Contas, com fulcro no 
art. 71, inciso VII, da Constituição Federal, informações acerca do 
cumprimento, pelo Ministério das Comunicações, pela Anatel e pela Casa 
Civil, da decisão em comento. Salientamos ainda que, em função do disposto 
no art. 335, inciso II, do Regimento Interno, o exame do expediente deverá 
ser sobrestado até que se tenham obtido as respostas da solicitação. 
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III – VOTO  

Diante do exposto, o voto é: 

a) pelo conhecimento da matéria; 

b) pela solicitação ao Tribunal de Contas da União, nos 
termos do art. 71, inciso VII, da Constituição Federal, de 
informações atinentes ao cumprimento, por parte do 
Ministério das Comunicações, da Agência Nacional de 
Telecomunicações e da Casa Civil da Presidência da 
República, das determinações e recomendações que lhes 
foram exaradas por aquela Corte por meio do Acórdão nº 
2.148/2005 – Plenário de 07/12/2005, com prazo de 180 
dias para o cumprimento das determinações. 

 

 

Sala da Comissão, em 11 de julho de 2006. 

, Presidente 

 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº            , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁTICA, 
sobre os Projetos de Lei do Senado nº 24, de 2008, do 
Senador Expedito Júnior, que altera a Lei nº 10.098, de  
19 de dezembro de 2000, para dispor sobre a utilização  
de ajudas técnicas na utilização de caixas eletrônicos por  
portadores de deficiência visual; e nº 111, de 2008, do 
Senador Flávio Arns, que altera a Lei nº 10.098, de 19 de  
dezembro de 2000, para incluir mecanismos de acesso  
dos deficientes visuais a livros adquiridos por programas  
governamentais.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Submetem-se  ao  crivo  da  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação,  Comunicação  e  Informática  (CCT),  em  tramitação  conjunta,  os 
Projetos de Lei do Senado (PLS) nº 24, de 2008, de autoria do Senador Expedito 
Júnior, e nº 111, de 2008, do Senador Flávio Arns, ambos com o propósito de 
alterar a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas para 
a promoção da acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência.

O  PLS  nº  24,  de  2008,  pretende  que  as  instituições  financeiras 
adaptem  terminais  e  serviços  de  atendimento  para  clientes  com  deficiência 
visual, de forma que, ao utilizá-los, lhes seja assegurada a devida privacidade.

O  PLS  nº  111,  de  2008,  visa  assegurar  a  acessibilidade  de 
deficientes  visuais  a  livros  e  obras  didáticas  adquiridos  por  programas 
governamentais,  como o Programa Nacional do Livro Didático, determinando 
que sejam oferecidas  pela  internet  cópias digitais,  conversão em áudio e  até 
impressões em braile desse conteúdo. O projeto determina também que obras 
autorizadas  pelo  autor  ou  que  estejam sob  domínio  público  façam parte  do 
acervo do portal público a ser criado.

Os projetos receberam pareceres favoráveis nas Comissões por que 
passaram antes da aprovação do Requerimento nº 541, em 24 de maio de 2011, 
que determinou sua tramitação conjunta.
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Após tal fato, a Comissão de Assuntos Sociais (CAS) manifestou-se 
favoravelmente,  em  junho  de  2011,  ao  relatório  do  Senador  João  Vicente 
Claudino,  que  recomendou  o  acolhimento  da  maior  parte  do  conteúdo  dos 
projetos na forma de um substitutivo.

A única alteração proposta no substitutivo aprovado pela CAS ao 
PLS nº  24,  de 2008,  refere-se à inclusão de um parágrafo ao texto original, 
determinando  que  equipamentos  de  autoatendimento  tenham  sistemas  de 
acionamento localizados em altura apropriada para o manuseio por usuários de 
cadeira  de  rodas,  bem  como  se  conformem  aos  padrões  estabelecidos  nas 
normas técnicas de acessibilidade.

Em relação ao conteúdo do PLS nº  111, de 2008, o substitutivo 
suprime  a  indicação  de  uso  de  um  padrão  tecnológico  proprietário  para 
formatação  das  cópias  digitais  (o  Portable  Document  Format  –  PDF),  para 
evitar  o  beneficiamento  indevido e  desnecessário  de  quaisquer  fornecedores. 
Todo o restante do projeto foi incorporado ao substitutivo.

Após  a  análise  desta  Comissão,  onde  não  recebeu  emendas,  o 
projeto seguirá, em caráter terminativo, para a Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH).

II – ANÁLISE

Tendo em vista o que dispõe o art. 104-C do Regimento Interno do 
Senado Federal,  compete  à  CCT analisar  aspectos  tecnológicos  e  o  impacto 
socioeconômico das medidas propostas.

A redação original do PLS nº 24, de 2008, dava margem para que a 
regulamentação  definisse  a  proporção de  terminais  de  autoatendimento  a  ser 
adaptada para atender aos portadores de deficiência visual. A alteração inserida 
pelo substitutivo aprovado pela CAS sugere, contudo, que todos os terminais do 
sistema bancário brasileiro sejam adaptados, bem como amplia a obrigação de 
atendimento para usuários de cadeiras de rodas. O substitutivo determina ainda 
que as adaptações sejam levadas a cabo em 180 dias, embora não tenham sido 
apresentados os custos associados ao cumprimento dessa obrigação. 

Nessa  linha,  parece  não  existir  um  balanço  entre  os  benefícios 
(tamanho da população atendida) e custos da medida. A Federação Brasileira de 
Bancos  (FEBRABAN)  publicou  estudo  sobre  o  tema  em  2006,  intitulado 
“População com deficiência no Brasil: fatos e percepções”, do qual se extraiu a 
seguinte  informação:  descobrimos  que  quase  a  metade  (45%)  da população  
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brasileira lida diariamente com a questão.  Existem no País 24,6 milhões de  
pessoas  com algum tipo de deficiência,  equivalente a 14,5% da população,  
segundo  o  Censo  2000  do  IBGE.  Se  multiplicarmos  este  total  por  três  –  
supondo  que  cada  cidadão  com  deficiência  convive  diretamente  com,  no  
mínimo, mais duas pessoas (pai e mãe) –, teremos 73,8 milhões de pessoas.

Os dados demográficos de fato não justificam a imposição de tal 
obrigação.  Seria  razoável,  portanto,  modificar  a  redação  do  substitutivo 
aprovado na CAS para permitir  que o Poder Executivo determine – e revise 
sempre  que  necessário  –  a  justa  proporção  de  terminais  a  ser  oferecida  à 
população portadora de deficiência de qualquer natureza. Essa modificação pode 
ser efetuada mediante uma das subemendas que apresentamos.

Em  relação  ao  conteúdo  do  PLS  nº  111,  de  2008,  não  foram 
identificados óbices de cunho tecnológico ou significativo impacto financeiro 
associados  à  implementação  das  medidas  propostas.  No  que  tange  ao 
fornecimento de cópias digitais, basta que o governo passe a exigir, nos editais 
de  seleção  e  aquisição  dos  livros  didáticos,  que  os  fornecedores  entreguem 
cópias  eletrônicas,  em  formato  pré-determinado,  de  todo  o  material  a  ser 
distribuído em papel.

Já  existem  programas  de  computador  de  domínio  público  – 
inclusive versões produzidas com recursos públicos de fomento à pesquisa – que 
realizam a sintetização de voz para conversão em áudio dos livros. Portanto, não 
haveria custos significativos para cumprimento dessa obrigação. A distribuição 
do material digital para bibliotecas públicas, instituições de ensino e entidades 
de apoio a pessoas com deficiências não causaria ônus adicionais, na medida em 
que o material estaria disponível na internet.

Por fim, o direito de cada usuário institucional – e não pessoa física 
– de receber uma cópia impressa do material em braile também não acarretaria 
custos  insuportáveis  pelo  orçamento  público,  de  forma  que  os  benefícios 
proporcionados pelo projeto superam expressivamente os respectivos custos de 
implantação.

O substitutivo aprovado pela CAS tem o cuidado de exigir que o 
portal público que hospedará o material permita apenas obras licenciadas pelo 
autor ou que estejam em domínio público, evitando a possibilidade de violação 
de direito autoral.

Registre-se, por fim, que o substitutivo aprovado na CAS necessita 
de ajustes para correção dos seguintes aspectos técnico-legislativos: (i) a ementa 
cita incorretamente como “2009” o ano de publicação da Lei nº 10.098, de 2000; 
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(ii) deve ser excluído o termo “(NR)” contido no final do art. 17-B, visto que 
não se trata de dar nova redação ao dispositivo, mas, sim, de acrescentá-lo à lei; 
(iii) deve-se especificar em qual subdivisão será acrescentado o art. 21-A, pois, 
em princípio, esse dispositivo pode ser o último do Capítulo VIII ou o primeiro 
do Capítulo IX da Lei nº 10.098, de 2000. As correções podem ser efetuadas 
mediante subemendas.

III – VOTO

Ante o exposto, e em vista do que determina a alínea “b” do inciso 
II do art. 260 do Regimento Interno do Senado Federal, opinamos pela rejeição 
do Projeto de Lei do Senado nº 111, de 2008, e pela  aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 24, de 2008, na forma do substitutivo aprovado na Comissão 
de Assuntos Sociais, alterado pelas seguintes subemendas:

SUBEMENDA Nº    – CCT 
(à Emenda nº 2 – CAS (Substitutivo) ao PLS nº 24, de 2008)

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 24, de 2008, nos 
termos da Emenda nº 2 – CAS (Substitutivo), a seguinte redação:

“Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
para  incluir  mecanismos  de  acesso  das  pessoas  com 
deficiência  visual  a  livros  adquiridos  por  programas 
governamentais  e  dispor  sobre  ajudas  técnicas  à 
utilização  de  caixas  eletrônicos  por  pessoas  com 
deficiência visual.”

SUBEMENDA Nº    – CCT 
(à Emenda nº 2 – CAS (Substitutivo) ao PLS nº 24, de 2008)

Dê-se ao  caput do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 24, de 
2008, nos termos da Emenda nº 2 – CAS (Substitutivo), a seguinte redação:

“Art.  1º A Lei  nº  10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes arts. 17-A e 17-B, no Capítulo VII, e 21-
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A, no Capítulo VIII:

.....................................................................................” 

SUBEMENDA Nº    – CCT 
(à Emenda nº 2 – CAS (Substitutivo) ao PLS nº 24, de 2008)

Suprima-se o termo “(NR)” contido no final do art. 17-B que, nos 
termos da Emenda nº 2 – CAS (Substitutivo), o Projeto de Lei do Senado nº 24,  
de 2008, propõe acrescentar à Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

SUBEMENDA Nº    – CCT 
(à Emenda nº 2 – CAS (Substitutivo) ao PLS nº 24, de 2008)

Dê-se  ao parágrafo  único do art.  21-A,  a  ser  acrescido à  Lei  nº 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, nos termos do art. 1º da Emenda nº 2 – 
CAS (Substitutivo)  ao Projeto de Lei  do Senado nº  24,  de 2008,  a  seguinte 
redação:

“Art. 21-A. ..................................................................
Parágrafo único. As botoeiras e demais sistemas de acionamento 

de  uma  parcela  dos  terminais  de  autoatendimento  e  de  outros 
equipamentos  em  que  haja  interação  com  o  público  devem  estar 
localizados em altura que possibilite o manuseio por pessoa em cadeira 
de  rodas  e  possuir  mecanismos  para  utilização  autônoma  por  pessoas 
com  deficiência  visual  e  auditiva,  nos  termos  da  regulamentação  e 
segundo normas técnicas de acessibilidade.”

Sala da Comissão, 

, Presidente

, Relator
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PODER LEGISLATIVO
SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador EXPEDITO J?NIOR

PODER LEGISLATIVO
SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador EXPEDITO J?NIOR

PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº         , DE 2008

Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de  
2000, para dispor sobre a utilização de ajudas  
técnicas na utilização de caixas eletrônicos por  
portadores de deficiência visual.

O CONGRESSO NACIONAL  decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 21-A:

“Art.  21-A.  As  instituições  financeiras  devem  proporcionar 
aos deficientes visuais ajudas técnicas que assegurem o acesso, com 
a devida privacidade,  aos serviços e aos terminais  eletrônicos de 
atendimento.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação.

 
JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, estabelece normas gerais e 
critérios  básicos  para  a  promoção  da  acessibilidade  das  pessoas  portadoras  de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. Em seu art. 1º, 
considera  que  a  promoção  da  acessibilidade  inclui  não  apenas  a  supressão  das 
barreiras e obstáculos para a locomoção de  pessoas com mobilidade reduzida, mas 
também inclui o acesso a comunicação por pessoas portadoras de deficiência, como a 
visual ou a auditiva. 
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O art. 2º define “barreira nas comunicações” como qualquer entrave ou 
obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens  
por intermédio dos meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de massa.

No Capitulo VII, os arts. 17 a 19 tratam da acessibilidade nos sistemas 
de  comunicação  e  sinalização.  Segundo  esses  dispositivos,  o Poder  Público 
promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e estabelecerá mecanismos e  
alternativas  técnicas  que  tornem  acessíveis  os  sistemas  de  comunicação  e  
sinalização  às  pessoas  portadoras  de  deficiência  sensorial  e  com dificuldade  de  
comunicação. 

O art. 18  determina que o Poder Público deve promover a formação de 
profissionais  intérpretes  de  escrita  em  braile,  linguagem  de  sinais  e  de  guias-
intérpretes, para facilitar qualquer tipo de comunicação direta à pessoa portadora  
de  deficiência  sensorial  e  com  dificuldade  de  comunicação.  Entretanto,  na 
regulamentação desse artigo, por meio do Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 
2005,  foram abordados exclusivamente  aspectos  referentes à  Língua Brasileira  de 
Sinais (Libras), com orientação exclusiva para os portadores de deficiência auditiva. 

Do exposto, e na certeza de que o projeto de lei aqui apresentado irá 
favorecer a inclusão social de muitos brasileiros com deficiência visual, pedimos aos 
nobres colegas sua aprovação, nos termos em que se apresenta. 

Sala das Sessões,

Senador EXPEDITO JÚNIOR
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LEGISLAÇÃO CITADA

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996
Art.  1o Esta  Lei  estabelece  normas  gerais  e  critérios  básicos  para  a  promoção  da  acessibilidade  das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de  
obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos 
meios de transporte e de comunicação.

Art. 2o Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:

I – acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, dos 
espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e dos sistemas e meios de 
comunicação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;

II – barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade de movimento e a  
circulação com segurança das pessoas, classificadas em:

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso público;

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios públicos e privados;

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes;

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão ou 
o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de 
massa;

III – pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que temporária ou permanentemente 
tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo;

IV – elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, tais como os referentes a 
pavimentação,  saneamento,  encanamentos  para  esgotos,  distribuição  de  energia  elétrica,  iluminação 
pública,  abastecimento  e  distribuição  de  água,  paisagismo  e  os  que  materializam  as  indicações  do 
planejamento urbanístico;

V  –  mobiliário  urbano:  o  conjunto  de  objetos  existentes  nas  vias  e  espaços públicos,  superpostos  ou  
adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de forma que sua modificação ou traslado não 
provoque alterações substanciais nestes elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, 
cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza 
análoga;

VI – ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou possibilite o acesso e o uso de 
meio físico.

...................................................................................................................................
Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e estabelecerá mecanismos 
e  alternativas  técnicas  que  tornem acessíveis  os  sistemas  de  comunicação  e  sinalização  às  pessoas 
portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso 
à informação, à comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer.

Art.  18.  O  Poder  Público  implementará  a  formação  de  profissionais  intérpretes  de  escrita  em  braile,  
linguagem de sinais e de guias-intérpretes,  para facilitar qualquer tipo de comunicação direta à pessoa 
portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação.

Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de medidas técnicas com o 
objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra subtitulação, para garantir o direito de acesso à  
informação às pessoas portadoras de deficiência auditiva, na forma e no prazo previstos em regulamento.

.......................................................................................................................................

Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005
Regulamenta a Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua  
Brasileira de Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de  
2000.

.......................................................................................................................................
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PARECER N°. , DE 2009

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  ao 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 24, de 2008, que 
altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  
para dispor sobre a utilização de ajudas técnicas  
na utilização de caixas eletrônicos por portadores  
de deficiência visual.

RELATOR: Senador FLÁVIO ARNS

I – RELATÓRIO
Vem à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para exame, o PLS 

no 24, de 2008, de autoria do Senador EXPEDITO JÚNIOR. 

Em  seu  art.  1º,  a  proposição  determina  que  as  instituições 
financeiras devam proporcionar aos deficientes visuais ajudas técnicas que  
assegurem o acesso, com a devida privacidade, aos serviços e aos terminais  
eletrônicos de atendimento. 

Já seu art. 2o estabelece que a lei proposta entre em vigor na data 
de sua publicação.

Em  sua  justificação,  o  Autor  da  proposição  observa  que  o 
conceito de acessibilidade adotado na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, não está circunscrito à superação dos obstáculos ao deslocamento das 
pessoas com deficiência motora ou com mobilidade reduzida, mas também 
inclui  o  acesso  à  comunicação,  como nos  casos  de  pessoas  portadoras  de 
deficiência visual ou auditiva. 

Entende ainda o autor do projeto que, o Decreto nº 5.626, de 22 
de  dezembro  de  2005,  que  regulamenta  a  Lei  nº  10.098,  de  2000,  está 
orientado exclusivamente para as pessoas com deficiência auditiva, e que não 
foram tratadas as  questões referentes ao acesso  aos serviços pelas pessoas 
com deficiência visual. 
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A  proposição  foi  inicialmente  distribuída  para  análise  da 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), em caráter 
terminativo. Entretanto, antes de ter sido apreciada, devido à aprovação do 
Requerimento nº 358, de 2008, de autoria da Senadora PATRÍCIA SABOYA, 
o projeto foi remetido para exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), 
após o que retornará para a CDH.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE 
A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, em seu art. 1º, 
estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade  das  pessoas  portadoras  de  deficiência  ou  com 
mobilidade reduzida,  mediante  a supressão de barreiras  e  de  
obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na  
construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de  
comunicação. 

A  necessidade  de  remover  barreiras  nas  comunicações, 
entendidas no art. 2º da lei mencionada como qualquer entrave ou obstáculo  
que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por  
intermédio dos meios ou sistemas de comunicação, aos deficientes visuais e 
auditivos, merece especial atenção, em particular no caso dos serviços, entre 
eles os bancários.

A  alteração  proposta  pelo  projeto  de  lei,  de  obrigar  as 
instituições financeiras a proporcionar ajudas técnicas aos deficientes visuais, 
com segurança e privacidade, sem dúvida vai auxiliar na inclusão social de 
um  grande  número  de  pessoas  com  deficiência  visual,  que  utilizam  os 
serviços bancários. 

O Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que regulamenta 
as Leis nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 
2000,  estabelece  normas  gerais  e  critérios  básicos  para  a  promoção  da  
acessibilidade  das  pessoas  portadoras  de  deficiência  ou  com  mobilidade  
reduzida, e dá outras providências. 

No referido instrumento legal, vale destacar o §3º do art. 16, no 
qual fica determinado que as botoeiras e demais sistemas de acionamento dos  
terminais de auto-atendimento de produtos e serviços e outros equipamentos  
em que haja interação com o público devem estar localizados em altura que  
possibilite  o  manuseio  por  pessoas  em  cadeira  de  rodas,  e  possuir  
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mecanismos para utilização autônoma por pessoas portadoras de deficiência  
visual e auditiva,  conforme padrões estabelecidos  nas normas técnicas de  
acessibilidade da ABNT.

Com relação à constitucionalidade, observa-se que o projeto de 
lei em análise não apresenta vícios de iniciativa, pois a União, de acordo com 
o  disposto  no  inciso  XIV  do  art.  24  da  Constituição  Federal,  possui 
competência para legislar sobre proteção e integração social das pessoas com 
deficiência.  Entretanto,  julgamos  que  a  proposta  pode  ser  aperfeiçoada 
mediante detalhamento mais acurado sobre a forma de acesso desses cidadãos 
aos  sistemas  de  auto-atendimento,  hoje  expressos  apenas  em  normas 
infralegais.

Assim,  sugerimos  a  incorporação,  no  PLS,  do  dispositivo 
existente no Decreto nº 5.296, de 2004, sobre a acessibilidade aos terminais 
de auto-atendimento, pois entendemos que a inclusão do mencionado texto 
infralegal  na  Lei  nº  10.098,  de  2000,  poderá  oferecer  maior  garantia  às 
pessoas com deficiência no exercício de seus direitos.

III- VOTO
Em face do exposto, e reconhecendo a constitucionalidade e o 

mérito  da  iniciativa,  votamos  pela  APROVAÇÃO  do  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 24, de 2008, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº – CAS
Acrescente-se ao caput do art. 21-A, a que se refere o art. 1º do 

Projeto de Lei do Senado nº 24, de 2008, o seguinte parágrafo único:

“Art. 21-A............................................................................................

Parágrafo único.  As botoeiras e  demais  sistemas de acionamento 
dos terminais de auto-atendimento de produtos e serviços, e outros 
equipamentos  em que haja  interação  com o público,  devem estar 
localizados  em altura  que  possibilite  o  manuseio  por  pessoas  em 
cadeira  de rodas,  e  possuir  mecanismos  para utilização autônoma 
por  pessoas  com deficiência  visual  e  auditiva,  conforme  padrões 
estabelecidos nas normas técnicas de acessibilidade.”

Sala da Comissão,

, Presidente
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, Relator
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 24, de 2008, de 
autoria do Senador Expedito Júnior, que altera a Lei  
nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para dispor  
sobre a utilização de ajudas técnicas na utilização  
de caixas eletrônicos por portadores de deficiência  
visual,  que tramita  em conjunto com o Projeto de 
Lei  do  Senado  nº  111,  de  2008,  de  autoria  do 
Senador Flávio Arns,  que altera  a  mesma lei  para 
incluir mecanismos de acesso dos deficientes visuais  
a livros adquiridos por programas governamentais.

RELATOR: Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO

I – RELATÓRIO

Vêm  à  apreciação  da  Comissão  de  Assuntos  Sociais,  em 
tramitação conjunta, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 24, de 2008, de 
autoria  do Senador  Expedito Júnior,  que altera a  Lei  nº  10.098,  de 19 de 
dezembro de 2000, para dispor sobre a utilização de caixas eletrônicos por 
pessoas com deficiência visual, e o PLS nº 11, de 2008, que altera a mesma 
lei, para instituir mecanismos de acesso das pessoas com deficiência visual a 
livros adquiridos por programas governamentais.

O PLS nº 24, de 2008, acrescenta ao texto da Lei nº 10.098, de 
2000,  o  art.  21-A,  que  exige  das  instituições  financeiras  a  instalação  e  a 
manutenção das ajudas técnicas necessárias ao uso dos terminais eletrônicos 
de atendimento por parte de pessoas com deficiência visual.

Na justificação, o autor lembra que a Lei nº 10.098, de 2000, ao 
estabelecer  normas  gerais  e  critérios  básicos  para  a  promoção  da 
acessibilidade  das  pessoas  com  deficiência  ou  com  mobilidade  reduzida, 
inclui  expressamente  no  conceito  de  acessibilidade  a  disponibilidade  de 
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informação  para  pessoas  com deficiência  visual  ou  auditiva.  Preocupa-se, 
ainda, em definir, no seu art. 2º, “barreira nas comunicações” como qualquer 
entrave  ou  obstáculo  que  dificulte  ou  impossibilite  a  expressão  ou  o 
recebimento  de  mensagens  por  intermédio  dos  meios  ou  sistemas  de 
comunicação, sejam eles de massa ou não. Finalmente, determina, nos arts. 17 
a 19, a eliminação, por parte do Poder Público, de barreiras na comunicação e 
o  estabelecimento  de  mecanismos  e  alternativas  técnicas  que  tornem 
acessíveis  os  sistemas  de  comunicação  e  sinalização  às  pessoas  com 
deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação.

No entanto, apesar da clareza do texto da lei, a regulamentação 
desses artigos, por meio do Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005, tem 
como  alvo  prioritário  as  pessoas  com deficiência  auditiva.  O  objetivo  do 
projeto em análise é, portanto, a explicitação, no texto legal, da exigência de 
instalação  e  manutenção  de  ajudas  técnicas  que  assegurem  o  acesso  das 
pessoas com deficiência visual aos serviços bancários acessíveis nos terminais 
eletrônicos de atendimento.

O projeto recebera anteriormente parecer favorável da Comissão 
de  Assuntos  Sociais,  com  emenda  que  incorpora  dispositivo  existente  no 
Decreto  nº  5.296,  de  2004,  sobre  a  acessibilidade  aos  terminais  de  auto-
atendimento. Ouvida esta Comissão,  o projeto seguiu para a apreciação da 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa.

Por força da aprovação do Requerimento  nº  541,  de 2011, do 
Senador José Agripino, o PLS nº 111, de 2008, passou a tramitar em conjunto 
com  o  PLS  nº  24,  de  2008.  Foram  então  distribuídos  às  Comissões  de 
Assuntos  Sociais;  de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e 
Informática;  de  Educação,  Cultura  e  Esporte;  e  de  Direitos  Humanos  e 
Legislação Participativa, cabendo a esta última a decisão terminativa.

O PLS  nº  111,  de  2008,  de  autoria  do  Senador  Flávio  Arns, 
determina, por sua vez, a manutenção, por parte do Poder Público, de portal 
com arquivos digitais dos livros adquiridos pelos programas governamentais 
voltados para a difusão do livro,  inclusive do livro didático;  das obras de 
domínio público; assim como daquelas autorizadas pelos detentores de seus 
direitos  autorais.  Os  arquivos  digitais  devem  conter  dispositivos  que 
permitam sua conversão em áudio ou impressão no sistema braile.

O projeto determina ainda que os arquivos devam ser colocados à 
disposição do público de  pessoas  com deficiência  visual  e  das  bibliotecas 
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públicas.

Na  justificação,  o  autor  argumenta  que  o  direito  ao  acesso  à 
informação, objetivo da lei que o projeto pretende alterar, depende, no caso 
das pessoas com deficiência visual, da disponibilidade de livros em condições 
de conversão em áudio ou de impressão em braile.

O projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, (CCT), sem emendas. A Comissão de 
Educação,  Cultura  e  Esporte  (CE)  também  aprovou  o  projeto,  com  duas 
emendas – a primeira, destinada a compatibilizar a proposta com a legislação 
de direitos autorais;  e a segunda,  a determinar  a mudança do formato dos 
arquivos, de PDF para TXT.

Não foram apresentadas outras emendas aos projetos.

II – ANÁLISE

No que se refere ao PLS nº 24, de 2008, é necessário analisar, de início, a 
constitucionalidade da matéria.  Nesse  aspecto,  cabe assinalar,  em primeiro 
lugar,  que  o  projeto  em  apreço  atende  aos  requisitos  de  competência  e 
iniciativa. Conforme o art. 24, inciso XIV, da Constituição Federal, a União 
dispõe de competência para legislar sobre proteção e integração social das 
pessoas portadoras de deficiência. Além disso, a matéria não se encontra na 
relação daquelas sujeitas à iniciativa privativa do Presidente  da República. 
Em segundo lugar, verifica-se que o conteúdo do projeto não conflita com os 
princípios  fundamentais  que  regem a  Constituição  nem com os  direitos  e 
garantias fundamentais nela consagrados.

Não há óbice, portanto, no que diz respeito à constitucionalidade 
e à juridicidade do projeto.

Sobre  o  mérito,  a  justificação  apresentada  pelo  autor  é 
convincente. A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, é clara ao incluir o 
acesso à informação na definição de acessibilidade e ao exigir medidas que 
eliminem barreiras que limitam a comunicação das pessoas com deficiência. 
A menção legal explícita ao acesso aos serviços bancários disponíveis nos 
terminais  eletrônicos  de  atendimento  importará  na  eliminação  de  barreiras 
específicas à informação, as quais atingem os deficientes visuais, incidindo 
sobre um aspecto relevante do cotidiano: a vida financeira do cidadão e sua 
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relação com o sistema bancário.

Considero também meritória a emenda anteriormente aprovada 
nesta Comissão. A reprodução do texto do § 3º do art. 16 do Decreto nº 5.296, 
de  2004,  ao  especificar  o  conteúdo  e  a  forma  da  ajuda  técnica  exigível, 
contribui para a clareza do dispositivo.

Questiono, no entanto, a terminologia adotada pelo projeto. Seu 
texto refere-se a pessoas portadoras de deficiência. A despeito de a expressão 
figurar no texto constitucional, a legislação mais recente opta pela expressão 
“pessoas com deficiência”, mais precisa e correta, razão pela qual proponho 
essa substituição no texto do projeto sob exame.

Na  mesma  perspectiva,  não  há  como  negar  a  relevância  do 
Projeto de Lei nº 111, de 2008, sobre o qual tampouco pesam óbices relativos 
à  constitucionalidade  e  à  juridicidade.  Trata-se  simplesmente  de  reduzir  a 
dura  exclusão cultural  a  que  estão  submetidas  as  pessoas  com deficiência 
visual,  em  particular  aquelas  de  baixa  renda,  e  abrir  a  possibilidade  de 
equalizar,  minimamente,  os acessos ao repertório pedagógico e cultural da 
sociedade. O mérito da proposta é inquestionável.

Ambas  as  proposições  merecem  aprovação.  Por  essa  razão, 
apresentamos substitutivo que incorpora o conteúdo de ambos os projetos, 
acrescido das contribuições que a tramitação de cada um, em separado, nas 
diferentes Comissões, ensejou.

III – VOTO

Em razão do exposto, o parecer é pela aprovação do Projeto de 
Lei  do Senado nº  24,  de  2008,  na forma do seguinte  Substitutivo,  e  pela 
rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 111, de 2008.

EMENDA Nº 1 – CAS (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 24, DE 2008
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Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2009, 
para incluir mecanismos de acesso das pessoas com 
deficiência visual a livros adquiridos por programas 
governamentais  e  dispor  sobre  ajudas  técnicas  à 
utilização  de  caixas  eletrônicos  por  pessoas  com 
deficiência visual.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes artigos:

“Art.  17-A. Cumprida  a  legislação  vigente,  o  Poder  Público 
manterá na Rede Internacional de Computadores (Internet) portal com 
arquivos  digitais  dos  livros  adquiridos  pelo  Programa  Nacional  do 
Livro  Didático  (PNLD),  pelo  Programa  Nacional  do  Livro  para  o 
Ensino Médio (PNLEM), pelo Programa Nacional Bilioteca da Escola 
(PNBE), pelo Plano Nacional do Livro e Leitura (PNLL) e por outros 
que forem criados com propósitos idênticos.

§  1º  Além  das  publicações  citadas  no  caput,  farão  parte  do 
acervo do portal as obras:

I – autorizadas pelos detentores dos respectivos direitos autorais;

II – de domínio público, conforme disposto na Lei nº 9.610, de 
19 de fevereiro de 1998.

§  2º  Os  arquivos  digitais  a  que  se  refere  o  caput deverão 
possibilitar sua conversão para formato audível, mediante a utilização 
de sintetizador de voz, ou sua formatação prévia para impressão no 
sistema braile.

§ 3º Os arquivos de que trata o § 2º serão colocados à disposição 
de  bibliotecas  públicas,  de  instituições  educacionais  e  entidades 
representativas de pessoas com deficiência visual.

§  4º  Os  arquivos  em  meio  magnético  serão  utilizados 
exclusivamente  no  portal  público  e  gravados  no  formato  de  texto 
(TXT)  ou  equivalente,  vedadas  cópias  impressas  dos  textos  ou 
qualquer alteração do seu conteúdo.

§  5º  Para  reprodução  pelo  sistema  braile,  cada  usuário 
institucional poderá realizar apenas uma cópia.

Art.  17-B. Do  portal  a  que  se  refere  o  art.  17-A constarão, 
obrigatoriamente:

I – obras didáticas e científicas consideradas de referência nas 
disciplinas escolares dos diversos níveis e modalidades da educação 
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escolar;

II – obras clássicas universais de natureza filosófica, científica, 
técnica ou tecnológica, disponíveis em língua portuguesa;

III  –  obras  da  literatura  brasileira  e  da  literatura  universal, 
disponíveis em língua portuguesa.” (NR)

“Art. 21-A. As instituições financeiras devem proporcionar às 
pessoas  com  deficiência  visual  ajudas  técnicas  que  assegurem  o 
acesso,  com  a  devida  privacidade,  aos  serviços  e  aos  terminais 
eletrônicos de atendimento.

Parágrafo  único. As  botoeiras  e  demais  sistemas  de 
acionamento dos terminais de autoatendimento de produtos e serviços, 
e outros equipamentos em que haja interação com o público devem 
estar localizados em altura que possibilite o manuseio por pessoas em 
cadeira de rodas e possuir mecanismos para utilização autônoma por 
pessoas  com  deficiência  visual  e  auditiva,  conforme  padrões 
estabelecidos nas normas técnicas de acessibilidade.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 
dias de sua publicação.

Sala da Comissão, 29 de junho de 2011

Senador JAYME CAMPOS, Presidente

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO, Relator
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PARECER N°. , DE 2009

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  SOCIAIS,  ao 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 24, de 2008, que 
altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  
para dispor sobre a utilização de ajudas técnicas  
na utilização de caixas eletrônicos por portadores  
de deficiência visual.

RELATOR: Senador FLÁVIO ARNS

I – RELATÓRIO
Vem à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para exame, o PLS 

no 24, de 2008, de autoria do Senador EXPEDITO JÚNIOR. 

Em  seu  art.  1º,  a  proposição  determina  que  as  instituições 
financeiras devam proporcionar aos deficientes visuais ajudas técnicas que  
assegurem o acesso, com a devida privacidade, aos serviços e aos terminais  
eletrônicos de atendimento. 

Já seu art. 2o estabelece que a lei proposta entre em vigor na data 
de sua publicação.

Em  sua  justificação,  o  Autor  da  proposição  observa  que  o 
conceito de acessibilidade adotado na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, não está circunscrito à superação dos obstáculos ao deslocamento das 
pessoas com deficiência motora ou com mobilidade reduzida, mas também 
inclui  o  acesso  à  comunicação,  como nos  casos  de  pessoas  portadoras  de 
deficiência visual ou auditiva. 

Entende ainda o autor do projeto que, o Decreto nº 5.626, de 22 
de  dezembro  de  2005,  que  regulamenta  a  Lei  nº  10.098,  de  2000,  está 
orientado exclusivamente para as pessoas com deficiência auditiva, e que não 
foram tratadas as  questões referentes ao acesso  aos serviços pelas pessoas 
com deficiência visual. 
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A  proposição  foi  inicialmente  distribuída  para  análise  da 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), em caráter 
terminativo. Entretanto, antes de ter sido apreciada, devido à aprovação do 
Requerimento nº 358, de 2008, de autoria da Senadora PATRÍCIA SABOYA, 
o projeto foi remetido para exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), 
após o que retornará para a CDH.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE 
A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, em seu art. 1º, 
estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade  das  pessoas  portadoras  de  deficiência  ou  com 
mobilidade reduzida,  mediante  a supressão de barreiras  e  de  
obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na  
construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de  
comunicação. 

A  necessidade  de  remover  barreiras  nas  comunicações, 
entendidas no art. 2º da lei mencionada como qualquer entrave ou obstáculo  
que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por  
intermédio dos meios ou sistemas de comunicação, aos deficientes visuais e 
auditivos, merece especial atenção, em particular no caso dos serviços, entre 
eles os bancários.

A  alteração  proposta  pelo  projeto  de  lei,  de  obrigar  as 
instituições financeiras a proporcionar ajudas técnicas aos deficientes visuais, 
com segurança e privacidade, sem dúvida vai auxiliar na inclusão social de 
um  grande  número  de  pessoas  com  deficiência  visual,  que  utilizam  os 
serviços bancários. 

O Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que regulamenta 
as Leis nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 
2000,  estabelece  normas  gerais  e  critérios  básicos  para  a  promoção  da  
acessibilidade  das  pessoas  portadoras  de  deficiência  ou  com  mobilidade  
reduzida, e dá outras providências. 

No referido instrumento legal, vale destacar o §3º do art. 16, no 
qual fica determinado que as botoeiras e demais sistemas de acionamento dos  
terminais de auto-atendimento de produtos e serviços e outros equipamentos  
em que haja interação com o público devem estar localizados em altura que  
possibilite  o  manuseio  por  pessoas  em  cadeira  de  rodas,  e  possuir  
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mecanismos para utilização autônoma por pessoas portadoras de deficiência  
visual e auditiva,  conforme padrões estabelecidos  nas normas técnicas de  
acessibilidade da ABNT.

Com relação à constitucionalidade, observa-se que o projeto de 
lei em análise não apresenta vícios de iniciativa, pois a União, de acordo com 
o  disposto  no  inciso  XIV  do  art.  24  da  Constituição  Federal,  possui 
competência para legislar sobre proteção e integração social das pessoas com 
deficiência.  Entretanto,  julgamos  que  a  proposta  pode  ser  aperfeiçoada 
mediante detalhamento mais acurado sobre a forma de acesso desses cidadãos 
aos  sistemas  de  auto-atendimento,  hoje  expressos  apenas  em  normas 
infralegais.

Assim,  sugerimos  a  incorporação,  no  PLS,  do  dispositivo 
existente no Decreto nº 5.296, de 2004, sobre a acessibilidade aos terminais 
de auto-atendimento, pois entendemos que a inclusão do mencionado texto 
infralegal  na  Lei  nº  10.098,  de  2000,  poderá  oferecer  maior  garantia  às 
pessoas com deficiência no exercício de seus direitos.

III- VOTO
Em face do exposto, e reconhecendo a constitucionalidade e o 

mérito  da  iniciativa,  votamos  pela  APROVAÇÃO  do  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 24, de 2008, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº – CAS
Acrescente-se ao caput do art. 21-A, a que se refere o art. 1º do 

Projeto de Lei do Senado nº 24, de 2008, o seguinte parágrafo único:

“Art. 21-A............................................................................................

Parágrafo único.  As botoeiras e  demais  sistemas de acionamento 
dos terminais de auto-atendimento de produtos e serviços, e outros 
equipamentos  em que haja  interação  com o público,  devem estar 
localizados  em altura  que  possibilite  o  manuseio  por  pessoas  em 
cadeira  de rodas,  e  possuir  mecanismos  para utilização autônoma 
por  pessoas  com deficiência  visual  e  auditiva,  conforme  padrões 
estabelecidos nas normas técnicas de acessibilidade.”

Sala da Comissão,

, Presidente
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, Relator
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PARECER Nº , DE 2009

Da  COMISSÃO  DE  DIREITOS  HUMANOS  E 
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  em  decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 24, 
de  2008,  que  altera  a  Lei  nº  10.098,  de  19  de 
dezembro de 2000, para dispor sobre a utilização de  
ajudas técnicas na utilização de caixas eletrônicos  
por portadores de deficiência visual.

RELATOR: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO
Vem  à  apreciação  da  Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Legislação 

Participativa, em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 24, de 
2008, de autoria do Senador Expedito Júnior, que altera a Lei nº 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, para dispor sobre a utilização de caixas eletrônicos por 
pessoas com deficiência visual.

O projeto acrescenta ao texto da referida Lei o art. 21-A que exige das 
instituições  financeiras  a  instalação  e  manutenção  das  ajudas  técnicas 
necessárias  ao  uso  dos  terminais  eletrônicos  de  atendimento  por  parte  de 
pessoas com deficiência visual.

Na justificação, o autor lembra que a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro 
de 2000, ao estabelecer normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, inclui 
expressamente no conceito de acessibilidade a disponibilidade de informação 
para pessoas com deficiência visual ou auditiva. Preocupa-se ainda em definir, 
no  seu  art.  2º,  "barreira  nas  comunicações"  como  qualquer  entrave  ou 
obstáculo  que  dificulte  ou  impossibilite  a  expressão  ou  o  recebimento  de 
mensagens por intermédio dos meios ou sistemas de comunicação, sejam ou 
não de massa. Finalmente, determina, nos arts, 17 a 19, a eliminação, por parte 
do  Poder  Público,  de  barreiras  na  comunicação  e  o  estabelecimento  de 
mecanismos  e  alternativas  técnicas  que  tornem  acessíveis  os  sistemas  de 
comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência  sensorial  e 
com dificuldade de comunicação. 

No entanto, apesar da clareza do texto da Lei, a regulamentação desses 
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artigos, por meio do Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005, tem como 
alvo prioritário as pessoas com deficiência auditiva. O objetivo do projeto é, 
portanto, a explicitação no texto legal da exigência de instalação e manutenção 
de ajudas técnicas que assegurem o acesso das pessoas com deficiência visual 
aos serviços bancários acessíveis nos terminais eletrônicos de atendimento.

O Projeto de Lei do Senado nº 24, de 2008, foi distribuído, inicialmente 
a esta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa. A aprovação 
de  requerimento  da  Senadora  Patrícia  Saboya  determinou  seu 
encaminhamento  prévio  à  Comissão  de  Assuntos  Sociais.  Essa  Comissão 
manifestou-se,  a  partir  de  relatório  de  minha  autoria,  favoravelmente  ao 
projeto, tanto sob o ponto de vista da constitucionalidade quanto do mérito, 
com o acréscimo de parágrafo único ao artigo 21-A que reproduz o texto de 
dispositivo do Decreto nº 5.296, de 2004, que traz especificações sobre o tipo 
de ajuda técnica exigível no caso.

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE
No que diz respeito à constitucionalidade da matéria, cabe assinalar, em 

primeiro lugar, que o projeto em apreço atende aos requisitos de competência 
e iniciativa. Conforme o art. 24, inciso XIV, da Constituição Federal, a União 
dispõe de competência  para legislar  sobre proteção e integração social  das 
pessoas portadoras de deficiência. Além disso, a matéria não se encontra na 
relação daquelas que exigem iniciativa privativa do Presidente da República. 

Em segundo lugar, o conteúdo do projeto não conflita com os princípios 
fundamentais  que  regem  a  Constituição  nem  com  os  direitos  e  garantias 
fundamentais nela consagrados.

Não há óbice, portanto, no que diz respeito à constitucionalidade e à 
juridicidade do projeto.

Sobre o mérito, a justificação apresentada pelo autor é convincente. A 
Lei  nº  10.098,  de 19 de  dezembro  de  2000,  é  clara  ao  incluir  o  acesso  à 
informação na definição de acessibilidade e ao exigir medidas que eliminem 
barreiras que limitam as comunicações, o acesso à informação, das pessoas 
com deficiência. A menção explícita na lei do acesso aos serviços bancários 
disponíveis nos terminais eletrônicos de atendimento importará na eliminação 
de  barreiras  específicas  à  informação,  que  atingem  os  que  apresentam 
deficiência  visual  e  que  incidem  sobre  um  setor  relevante,  de  manejo 
cotidiano: a vida financeira do cidadão e sua relação com o sistema bancário.
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Considero  também  meritória  a  emenda  aprovada  na  Comissão  de 
Assuntos Sociais.  A reprodução do texto do § 3º do art.  16 do Decreto nº 
5.296, de 2004, ao especificar o conteúdo e a forma da ajuda técnica exigível, 
contribui para a clareza do dispositivo.

Questiono, no entanto, a terminologia adotada pelo projeto. Seu texto 
refere-se  a  pessoas  “portadoras  de  deficiência”,  expressão  que  consta  da 
Constituição.  A  legislação  mais  recente,  contudo,  opta  pela  expressão 
“pessoas  com deficiência”,  razão  pela  qual  proponho  essa  substituição  no 
texto do projeto sob exame.

III – VOTO
Em razão do exposto, o parecer é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado  nº  24,  de  2008,  na  redação  aprovada  pela  Comissão  de  Assuntos 
Sociais, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº - CDH
Substituam-se, na ementa e no caput do art. 21-A da Lei nº 10.098, de 

19 de dezembro de 2000, a que se refere o art. 1º do Projeto de Lei do Senado 
nº 24, de 2008, as expressões “portadores de deficiência visual” e “deficientes 
visuais” por “pessoas com deficiência visual”.  

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  DIREITOS  HUMANOS  E 
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  em  decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 24, de 
2008, que altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de  
2000, para dispor sobre a utilização de ajudas técnicas  
na utilização de caixas eletrônicos por portadores de  
deficiência visual.

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Vem à apreciação da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa,  em decisão terminativa,  o  Projeto de Lei  do Senado nº  24,  de 
2008, de autoria do Senador Expedito Júnior, que altera a Lei nº 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, para dispor sobre a utilização de caixas eletrônicos por 
pessoas com deficiência visual.

O projeto acrescenta ao texto da referida Lei o art. 21-A que exige 
das  instituições  financeiras  a  instalação  e  manutenção  das  ajudas  técnicas 
necessárias ao uso dos terminais eletrônicos de atendimento por parte de pessoas 
com deficiência visual.

Na  justificação,  o  autor  lembra  que  a  Lei  nº  10.098,  de  19  de 
dezembro  de  2000,  ao  estabelecer  normas  gerais  e  critérios  básicos  para  a 
promoção  da acessibilidade  das  pessoas  com deficiência  ou  com mobilidade 
reduzida, inclui expressamente no conceito de acessibilidade a disponibilidade 
de  informação  para  pessoas  com deficiência  visual  ou  auditiva.  Preocupa-se 
ainda em definir,  no seu art.  2º,  “barreira nas comunicações” como qualquer 
entrave ou obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento 
de mensagens por intermédio dos meios ou sistemas de comunicação, sejam ou 
não de massa. Finalmente, determina, nos arts, 17 a 19, a eliminação, por parte 
do  Poder  Público,  de  barreiras  na  comunicação  e  o  estabelecimento  de 
mecanismos  e  alternativas  técnicas  que  tornem  acessíveis  os  sistemas  de 
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comunicação  e  sinalização  às  pessoas  com  deficiência  sensorial  e  com 
dificuldade de comunicação.

No entanto,  apesar  da clareza do texto da Lei,  a  regulamentação 
desses artigos, por meio do Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005, tem 
como alvo prioritário as pessoas com deficiência auditiva. O objetivo do projeto 
em análise é, portanto, a explicitação no texto legal da exigência de instalação e 
manutenção  de  ajudas  técnicas  que  assegurem  o  acesso  das  pessoas  com 
deficiência visual aos serviços bancários acessíveis nos terminais eletrônicos de 
atendimento.

O  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  24,  de  2008,  foi  distribuído, 
inicialmente, a esta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa. 
A  aprovação  de  requerimento  da  Senadora  Patrícia  Saboya  determinou  seu 
encaminhamento  prévio  à  Comissão  de  Assuntos  Sociais.  Essa  Comissão 
manifestou-se  favoravelmente  ao  projeto,  tanto  sob  o  ponto  de  vista  da 
constitucionalidade quanto do mérito, com o acréscimo de parágrafo único ao 
artigo 21-A que reproduz o texto de dispositivo do Decreto nº 5.296, de 2004, 
que traz especificações sobre o tipo de ajuda técnica exigível no caso.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

No que diz respeito à constitucionalidade da matéria, cabe assinalar, 
em  primeiro  lugar,  que  o  projeto  em  apreço  atende  aos  requisitos  de 
competência  e  iniciativa.  Conforme  o  art.  24,  inciso  XIV,  da  Constituição 
Federal, a União dispõe de competência para legislar sobre proteção e integração 
social  das  pessoas  portadoras  de  deficiência.  Além disso,  a  matéria  não  se 
encontra  na  relação  daquelas  sujeitas  à  iniciativa  privativa  do  Presidente  da 
República.

Em  segundo  lugar,  o  conteúdo  do  projeto  não  conflita  com  os 
princípios  fundamentais  que  regem  a  Constituição  nem  com  os  direitos  e 
garantias fundamentais nela consagrados.

Não há óbice, portanto, no que diz respeito à constitucionalidade e à 
juridicidade do projeto.

 Sobre o mérito, a justificação apresentada pelo autor é convincente. 
A Lei nº  10.098, de 19 de dezembro de 2000, é  clara  ao incluir  o acesso  à 
informação na definição de acessibilidade e ao exigir  medidas que eliminem 
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barreiras que limitam a comunicação das pessoas com deficiência. A menção 
legal  explícita  ao  acesso  aos  serviços  bancários  disponíveis  nos  terminais 
eletrônicos de atendimento importará na eliminação de barreiras específicas à 
informação, que atingem os deficientes visuais e que incidem sobre um aspecto 
relevante do cotidiano: a vida financeira do cidadão e sua relação com o sistema 
bancário.

Considero também meritória a emenda aprovada na Comissão de 
Assuntos Sociais. A reprodução do texto do § 3º do art. 16 do Decreto nº 5.296, 
de 2004, ao especificar o conteúdo e a forma da ajuda técnica exigível, contribui 
para a clareza do dispositivo.

Questiono,  no  entanto,  a  terminologia  adotada  pelo  projeto.  Seu 
texto  refere-se  a  pessoas  portadoras  de  deficiência,  expressão  que  consta  da 
Constituição. A legislação mais recente, contudo, opta pela expressão “pessoas 
com  deficiência”,  mais  precisa  e  correta,  razão  pela  qual  proponho  essa 
substituição no texto do projeto sob exame.

III – VOTO

Em razão do exposto, o parecer é pela aprovação do Projeto de Lei 
do  Senado  nº  24,  de  2008,  na  forma  aprovada  pela  Comissão  de  Assuntos 
Sociais, e com as modificações decorrentes da seguinte emenda:

EMENDA Nº       – CDH

Substituam-se, na ementa e no caput do art. 21-A da Lei nº 10.098, 
de 19 de dezembro de 2000, a que se refere o art. 1º do Projeto de Lei do Senado 
nº 24, de 2008, as expressões “portadores de deficiência visual” e “deficientes 
visuais” por “pessoas com deficiência visual”.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 24, de 2008, de 
autoria do Senador Expedito Júnior, que altera a Lei  
nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para dispor  
sobre a utilização de ajudas técnicas na utilização  
de caixas eletrônicos por portadores de deficiência  
visual,  que tramita  em conjunto com o Projeto de 
Lei  do  Senado  nº  111,  de  2008,  de  autoria  do 
Senador Flávio Arns,  que altera  a  mesma lei  para 
incluir mecanismos de acesso dos deficientes visuais  
a livros adquiridos por programas governamentais.

RELATOR: Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO

I – RELATÓRIO

Vêm  à  apreciação  da  Comissão  de  Assuntos  Sociais,  em 
tramitação conjunta, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 24, de 2008, de 
autoria  do Senador  Expedito Júnior,  que altera a  Lei  nº  10.098,  de 19 de 
dezembro de 2000, para dispor sobre a utilização de caixas eletrônicos por 
pessoas com deficiência visual, e o PLS nº 11, de 2008, que altera a mesma 
lei, para instituir mecanismos de acesso das pessoas com deficiência visual a 
livros adquiridos por programas governamentais.

O PLS nº 24, de 2008, acrescenta ao texto da Lei nº 10.098, de 
2000,  o  art.  21-A,  que  exige  das  instituições  financeiras  a  instalação  e  a 
manutenção das ajudas técnicas necessárias ao uso dos terminais eletrônicos 
de atendimento por parte de pessoas com deficiência visual.

Na justificação, o autor lembra que a Lei nº 10.098, de 2000, ao 
estabelecer  normas  gerais  e  critérios  básicos  para  a  promoção  da 
acessibilidade  das  pessoas  com  deficiência  ou  com  mobilidade  reduzida, 
inclui  expressamente  no  conceito  de  acessibilidade  a  disponibilidade  de 
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informação  para  pessoas  com deficiência  visual  ou  auditiva.  Preocupa-se, 
ainda, em definir, no seu art. 2º, “barreira nas comunicações” como qualquer 
entrave  ou  obstáculo  que  dificulte  ou  impossibilite  a  expressão  ou  o 
recebimento  de  mensagens  por  intermédio  dos  meios  ou  sistemas  de 
comunicação, sejam eles de massa ou não. Finalmente, determina, nos arts. 17 
a 19, a eliminação, por parte do Poder Público, de barreiras na comunicação e 
o  estabelecimento  de  mecanismos  e  alternativas  técnicas  que  tornem 
acessíveis  os  sistemas  de  comunicação  e  sinalização  às  pessoas  com 
deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação.

No entanto, apesar da clareza do texto da lei, a regulamentação 
desses artigos, por meio do Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005, tem 
como  alvo  prioritário  as  pessoas  com deficiência  auditiva.  O  objetivo  do 
projeto em análise é, portanto, a explicitação, no texto legal, da exigência de 
instalação  e  manutenção  de  ajudas  técnicas  que  assegurem  o  acesso  das 
pessoas com deficiência visual aos serviços bancários acessíveis nos terminais 
eletrônicos de atendimento.

O projeto recebera anteriormente parecer favorável da Comissão 
de  Assuntos  Sociais,  com  emenda  que  incorpora  dispositivo  existente  no 
Decreto  nº  5.296,  de  2004,  sobre  a  acessibilidade  aos  terminais  de  auto-
atendimento. Ouvida esta Comissão,  o projeto seguiu para a apreciação da 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa.

Por força da aprovação do Requerimento  nº  541,  de 2011, do 
Senador José Agripino, o PLS nº 111, de 2008, passou a tramitar em conjunto 
com  o  PLS  nº  24,  de  2008.  Foram  então  distribuídos  às  Comissões  de 
Assuntos  Sociais;  de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e 
Informática;  de  Educação,  Cultura  e  Esporte;  e  de  Direitos  Humanos  e 
Legislação Participativa, cabendo a esta última a decisão terminativa.

O PLS  nº  111,  de  2008,  de  autoria  do  Senador  Flávio  Arns, 
determina, por sua vez, a manutenção, por parte do Poder Público, de portal 
com arquivos digitais dos livros adquiridos pelos programas governamentais 
voltados para a difusão do livro,  inclusive do livro didático;  das obras de 
domínio público; assim como daquelas autorizadas pelos detentores de seus 
direitos  autorais.  Os  arquivos  digitais  devem  conter  dispositivos  que 
permitam sua conversão em áudio ou impressão no sistema braile.

O projeto determina ainda que os arquivos devam ser colocados à 
disposição do público de  pessoas  com deficiência  visual  e  das  bibliotecas 
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públicas.

Na  justificação,  o  autor  argumenta  que  o  direito  ao  acesso  à 
informação, objetivo da lei que o projeto pretende alterar, depende, no caso 
das pessoas com deficiência visual, da disponibilidade de livros em condições 
de conversão em áudio ou de impressão em braile.

O projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, (CCT), sem emendas. A Comissão de 
Educação,  Cultura  e  Esporte  (CE)  também  aprovou  o  projeto,  com  duas 
emendas – a primeira, destinada a compatibilizar a proposta com a legislação 
de direitos autorais;  e a segunda,  a determinar  a mudança do formato dos 
arquivos, de PDF para TXT.

Não foram apresentadas outras emendas aos projetos.

II – ANÁLISE

No que se refere ao PLS nº 24, de 2008, é necessário analisar, de início, a 
constitucionalidade da matéria.  Nesse  aspecto,  cabe assinalar,  em primeiro 
lugar,  que  o  projeto  em  apreço  atende  aos  requisitos  de  competência  e 
iniciativa. Conforme o art. 24, inciso XIV, da Constituição Federal, a União 
dispõe de competência para legislar sobre proteção e integração social das 
pessoas portadoras de deficiência. Além disso, a matéria não se encontra na 
relação daquelas sujeitas à iniciativa privativa do Presidente  da República. 
Em segundo lugar, verifica-se que o conteúdo do projeto não conflita com os 
princípios  fundamentais  que  regem a  Constituição  nem com os  direitos  e 
garantias fundamentais nela consagrados.

Não há óbice, portanto, no que diz respeito à constitucionalidade 
e à juridicidade do projeto.

Sobre  o  mérito,  a  justificação  apresentada  pelo  autor  é 
convincente. A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, é clara ao incluir o 
acesso à informação na definição de acessibilidade e ao exigir medidas que 
eliminem barreiras que limitam a comunicação das pessoas com deficiência. 
A menção legal explícita ao acesso aos serviços bancários disponíveis nos 
terminais  eletrônicos  de  atendimento  importará  na  eliminação  de  barreiras 
específicas à informação, as quais atingem os deficientes visuais, incidindo 
sobre um aspecto relevante do cotidiano: a vida financeira do cidadão e sua 
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relação com o sistema bancário.

Considero também meritória a emenda anteriormente aprovada 
nesta Comissão. A reprodução do texto do § 3º do art. 16 do Decreto nº 5.296, 
de  2004,  ao  especificar  o  conteúdo  e  a  forma  da  ajuda  técnica  exigível, 
contribui para a clareza do dispositivo.

Questiono, no entanto, a terminologia adotada pelo projeto. Seu 
texto refere-se a pessoas portadoras de deficiência. A despeito de a expressão 
figurar no texto constitucional, a legislação mais recente opta pela expressão 
“pessoas com deficiência”, mais precisa e correta, razão pela qual proponho 
essa substituição no texto do projeto sob exame.

Na  mesma  perspectiva,  não  há  como  negar  a  relevância  do 
Projeto de Lei nº 111, de 2008, sobre o qual tampouco pesam óbices relativos 
à  constitucionalidade  e  à  juridicidade.  Trata-se  simplesmente  de  reduzir  a 
dura  exclusão cultural  a  que  estão  submetidas  as  pessoas  com deficiência 
visual,  em  particular  aquelas  de  baixa  renda,  e  abrir  a  possibilidade  de 
equalizar,  minimamente,  os acessos ao repertório pedagógico e cultural da 
sociedade. O mérito da proposta é inquestionável.

Ambas  as  proposições  merecem  aprovação.  Por  essa  razão, 
apresentamos substitutivo que incorpora o conteúdo de ambos os projetos, 
acrescido das contribuições que a tramitação de cada um, em separado, nas 
diferentes Comissões, ensejou.

III – VOTO

Em razão do exposto, o parecer é pela aprovação do Projeto de 
Lei  do Senado nº  24,  de  2008,  na forma do seguinte  Substitutivo,  e  pela 
rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 111, de 2008.

EMENDA Nº   – CAS (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 24, DE 2008
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Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2009, 
para incluir mecanismos de acesso das pessoas com 
deficiência visual a livros adquiridos por programas 
governamentais  e  dispor  sobre  ajudas  técnicas  à 
utilização  de  caixas  eletrônicos  por  pessoas  com 
deficiência visual.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes artigos:

“Art.  17-A. Cumprida  a  legislação  vigente,  o  Poder  Público 
manterá na Rede Internacional de Computadores (Internet) portal com 
arquivos  digitais  dos  livros  adquiridos  pelo  Programa  Nacional  do 
Livro  Didático  (PNLD),  pelo  Programa  Nacional  do  Livro  para  o 
Ensino Médio (PNLEM), pelo Programa Nacional Bilioteca da Escola 
(PNBE), pelo Plano Nacional do Livro e Leitura (PNLL) e por outros 
que forem criados com propósitos idênticos.

§  1º  Além  das  publicações  citadas  no  caput,  farão  parte  do 
acervo do portal as obras:

I – autorizadas pelos detentores dos respectivos direitos autorais;

II – de domínio público, conforme disposto na Lei nº 9.610, de 
19 de fevereiro de 1998.

§  2º  Os  arquivos  digitais  a  que  se  refere  o  caput deverão 
possibilitar sua conversão para formato audível, mediante a utilização 
de sintetizador de voz, ou sua formatação prévia para impressão no 
sistema braile.

§ 3º Os arquivos de que trata o § 2º serão colocados à disposição 
de  bibliotecas  públicas,  de  instituições  educacionais  e  entidades 
representativas de pessoas com deficiência visual.

§  4º  Os  arquivos  em  meio  magnético  serão  utilizados 
exclusivamente  no  portal  público  e  gravados  no  formato  de  texto 
(TXT)  ou  equivalente,  vedadas  cópias  impressas  dos  textos  ou 
qualquer alteração do seu conteúdo.

§  5º  Para  reprodução  pelo  sistema  braile,  cada  usuário 
institucional poderá realizar apenas uma cópia.

Art.  17-B. Do  portal  a  que  se  refere  o  art.  17-A constarão, 
obrigatoriamente:

I – obras didáticas e científicas consideradas de referência nas 
disciplinas escolares dos diversos níveis e modalidades da educação 
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escolar;

II – obras clássicas universais de natureza filosófica, científica, 
técnica ou tecnológica, disponíveis em língua portuguesa;

III  –  obras  da  literatura  brasileira  e  da  literatura  universal, 
disponíveis em língua portuguesa.” (NR)

“Art. 21-A. As instituições financeiras devem proporcionar às 
pessoas  com  deficiência  visual  ajudas  técnicas  que  assegurem  o 
acesso,  com  a  devida  privacidade,  aos  serviços  e  aos  terminais 
eletrônicos de atendimento.

Parágrafo  único. As  botoeiras  e  demais  sistemas  de 
acionamento dos terminais de autoatendimento de produtos e serviços, 
e outros equipamentos em que haja interação com o público devem 
estar localizados em altura que possibilite o manuseio por pessoas em 
cadeira de rodas e possuir mecanismos para utilização autônoma por 
pessoas  com  deficiência  visual  e  auditiva,  conforme  padrões 
estabelecidos nas normas técnicas de acessibilidade.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 
dias de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

REQUERIMENTO  
Nº 541, DE 2011 

 
Requer, nos termos do art. 258 do 
Regimento Interno, a tramitação conjunta do 
Projeto de Lei do Senado nº 24, de 2008 
com o Projeto de Lei do Senado 111, de 
2008. 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

Nos termos do artigo 258 do Regimento Interno, requeremos a 
tramitação conjunta de duas proposições que compartilham do objetivo de modificar  Lei 
nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, quais sejam o Projeto de Lei do Senado nº 24, de 
2008 e o Projeto de Lei do Senado nº 111, de 2008. 

 

 

Sala das Sessões, 10 de maio de 2011. 

 

Senador JOSÉ AGRIPINO MAIA 

 
 
 
Publicado no DSF, em 18/05/2011. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12062/2011 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



REQUERIMENTO Nº      , DE 2012 - CCT

Requer  a  realização  de  Audiência  
Pública  para  debater  a  participação  do  
Brasil  na  Conferência  Mundial  de  
Telecomunicações Internacionais (WCIT)

Requeiro,  com base  no  Regimento  Interno  do  Senado Federal,  a  realização  de  Audiência 
Pública por esta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática – CCT-- para 
debater a participação do Senado Federal, bem como o atual estado do processo conduzido pela UIT e 
a forma de trabalho a ser seguida internamente, no processo de formulação da posição brasileira na 
Conferência Mundial de Telecomunicações Internacionais (WCIT), à realizar-se no período de 3 a 14 
de dezembro de 2012, determinando-se que sejam  convidados representantes dos seguintes órgãos e 
entidades:

.Antônio Patriota - Ministro das Relações Exteriores;

.João Batista Rezende- Presidente da Agência Nacional de Telecomunicações;

.Fabio Leite - Vice Diretor de Radiodifusão da União Internacional de Telecomunicações;

.Eduardo Levy - Presidente do Sinditelebrasil.

                                            Justificação

A Conferência Mundial de Telecomunicações Internacionais (WCIT) promovida pela União 
Internacional  das  Telecomunicações  (ITU),  organismo integrante  da  ONU,  ocorrerá  de  3 a  14 de 
dezembro de 2012 em Dubai, nos Emirados Árabes. O objetivo principal da conferência é debater os 
Regulamentos  Internacionais  de  Telecomunicações  (ITRs),  vigentes  desde  1988,  promovendo-se  a 
apresentação de novos paradigmas legais e regulatórios.
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 As propostas das organizações e Estados membros da UIT para a CMTI abordarão temas 
como: direito humano de acesso às comunicações, segurança no uso de TICs, cobrança, qualidade do 
serviço e convergência, dentre outros igualmente importantes.

Pela primeira vez será realizada uma Consulta Pública Internacional pela UIT oportunizando 
aos  agentes  políticos,  de  governo  e  da  sociedade  civil  interagir  para  construir  um  processo  de 
elaboração da posição do Brasil na CMTI.

De acordo com o art. 19 da Lei Geral de telecomunicações (LGT), cabe à Agência Nacional 
de  Telecomunicações  (Anatel)  representar  o  Brasil  nos  organismos  internacionais  de 
telecomunicações, sob coordenação do poder Executivo. No dia 15 de agosto, a Anatel realizou a VI 
reunião preparatória para a CMTI/WCIT, em Brasília, com a participação de setores interessados. Nela 
foram apresentados o atual estado do processo conduzido pela UIT e a forma de trabalho a ser seguida 
internamente, no processo de formulação da posição brasileira. Nas reuniões preparatórias previstas 
pela Anatel haverá grupos relatores que espelham a forma como os temas serão abordados durante a 
conferência, separados em aspectos estratégicos, jurídicos, econômicos e técnicos

A  Conferência  Mundial  de  Telecomunicações  desperta  grande  interesse,  não  só  pela 
relevância  e  centralidade  dos  temas  implicados  mas  também  porque  algumas  das  propostas 
apresentadas  pelos  países-membros  resultam em ampliação  das  atribuições  da  UIT,  sobretudo  na 
direção de temas que não dizem respeito somente à infraestrutura de telecomunicações, mas sim às 
camadas de funcionamento da Internet. A consulta preparatória para a CMTI realizada pela Anatel 
deve  abarcar  temas  delicados  como  aqueles  relacionados  a  segurança  e  a  mudanças  no  modelo 
econômico de cobrança pelo tráfego na Internet.

Cabe ao Senado Federal e, especialmente, a Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação 
e Informática, atuar de forma a garantir o amplo debate e democratização dos temas da Conferência 
Mundial de Telecomunicações.

Sala da Comissão, em 

                     Senador Walter Pinheiro (PT/BA)
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 232, de 2012 
(n° 166, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Cultural  de  Difusão  Comunitária  
Amigos  da  Terra  de  Paulo  Frontin para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Paulo Frontin, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador ALFREDO NASCIMENTO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 232, de 2012 (n° 166, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  Cultural  de  Difusão  Comunitária  Amigos  da  Terra  de  Paulo  
Frontin para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Paulo 
Frontin, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional  por meio  de mensagem presidencial,  nos termos do art.  49,  XII, 
combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
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Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 232, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
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9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 232, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação Cultural de Difusão Comunitária Amigos da Terra de Paulo  
Frontin para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Paulo 
Frontin,  Estado  do  Paraná,  na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFU-SÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DA TERRA DE PAULO FRONTIN para executar servi-ço de radiodifusão comunitária na cidade de Paulo Frontin, Estado do Paraná. 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 226 de 25 de março de 2010, que outorga autori-
zação à Associação Cultural de Difusão Comunitária Amigos 
da Terra de Paulo Frontin para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Paulo Frontin, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

   CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente

110



111



112



113



114



115



116



6

2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 268, de 2012 
(n° 482, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio  Jornal  de  Assis  Chateaubriand  Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias na cidade de Assis Chateaubriand,  
Estado do Paraná.

RELATOR: Senador ALFREDO NASCIMENTO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 268, de 2012 (n° 482, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio  Jornal  de  Assis  Chateaubriand  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão  sonora em  ondas  médias na  cidade  de  Assis  Chateaubriand, 
Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 268, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada à Rádio Jornal de Assis Chateaubriand Ltda. 
para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  de 
Assis  Chateaubriand,  Estado  do  Paraná, na  forma  do  Projeto  de  Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a conces-são  outorgada  à  RÁDIO  JORNAL  DE ASSIS CHATEAUBRIAND LTDA. para ex-plorar serviço de radiodifusão so-nora em ondas médias na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Pa-raná.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 2 de agosto de 2010, que renova por 10 (dez) 
anos, a partir de 28 de dezembro de 2007, a concessão ou-
torgada à Rádio Jornal de Assis Chateaubriand Ltda. para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão  sonora  em  ondas  médias  na  cidade  de  Assis   Cha-
teaubriand, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 297, de 2012 
(n° 2.453, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
ACOMARES  -  Associação  Comunitária  de  
Radiodifusão Mares  do Sul FM para  executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Capão da Canoa, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador ALFREDO NASCIMENTO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para exame em caráter terminativo, o Projeto 
de Decreto Legislativo (PDS) n° 297, de 2012 (n° 2.453, de 2010, na Câmara dos 
Deputados),  destinado a aprovar o ato que  outorga autorização à ACOMARES -  
Associação Comunitária de Radiodifusão Mares do Sul FM para  executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Capão da Canoa, Estado do Rio Grande 
do Sul.  O ato  foi  submetido  à  apreciação do  Congresso  Nacional  por  meio  de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente 
da República, documento que integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi  instruída  em conformidade  com a  legislação  aplicável,  o  que  levou  ao  seu 
deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer  favorável  de  seu  relator.  Na  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado 
em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  nos 
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação,  Comunicação e  Informática opinar  acerca  de proposições  que  versem 
sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, televisão,  outorga  e  renovação  de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-
se  também  sobre  os  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica 
legislativa.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às  atribuições  do  Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o 
referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua  constitucionalidade  material.  Sob  o  aspecto  de 
técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 297, de 2012, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS 
n° 297, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica 
legislativa,  opinamos  pela  aprovação do  ato  que  outorga  autorização  à 
ACOMARES - Associação Comunitária de Radiodifusão Mares do Sul FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Capão da Canoa, Estado 
do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ACOMARES – ASSOCIAÇÃO COMU-NITÁRIA  DE  RADIODIFUSÃO  MARES  DO SUL  FM  para  executar  serviço  de radiodifusão comunitária na cidade de Capão da Canoa, Estado do Rio Grande do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 963 de 23 de dezembro de 2008, que outorga au-
torização à ACOMARES – Associação Comunitária de Radiodifu-
são Mares do Sul FM para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Capão da Canoa, Estado do Rio Grande do 
Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de maio de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 236, de 2012 
(n° 236, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Fundação  Aldeia  SOS  de  Goioerê para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
ondas médias na cidade  de Goioerê, Estado do  
Paraná.

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 236, de 2012 (n° 236, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Fundação  Aldeia  SOS  de  Goioerê para  explorar serviço  de  radiodifusão 
sonora em ondas médias na cidade  de Goioerê, Estado do Paraná. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
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seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
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vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 236, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada  à Fundação  Aldeia  SOS  de  Goioerê para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em  ondas  médias na  cidade  de 
Goioerê,  Estado  do  Paraná, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

ag2012-04723
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Aprova o ato que renova a conces-são  outorgada  à  FUNDAÇÃO  ALDEIA SOS DE GOIOERÊ para explorar ser-viço de radiodifusão sonora em on-das médias na cidade de Goioerê, Estado do Paraná.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 12 de junho de 2009, que renova por 10 (dez) 
anos, a partir de 1º de maio de 2004, a concessão outorgada 
à Fundação Aldeia SOS de Goioerê para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas 
médias na cidade de Goioerê, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 270,  de  2012 (n° 484, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à 
Natureza FM Ltda. para  explorar serviço  de  
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Buritizal, Estado de São Paulo.

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 270, de 2012 (n° 484, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Natureza  
FM  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência 
modulada na cidade de Buritizal, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
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vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 270, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Natureza  FM  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade  de Buritizal, Estado de São Paulo, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

ag2012-04724
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Aprova o ato que outorga permissão à NATUREZA FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada  na  cidade  de Buritizal, Estado de São Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 319 de 30 de março de 2010, que outorga permis-
são à Natureza FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em frequência modulada na cidade de Buritizal, Estado de 
São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 271,  de  2012 (n° 485, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que  outorga permissão à Rádio Quiguay 
Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  
sonora em  frequência  modulada na  cidade  de 
Palmas, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 271, de 2012 (n° 485, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que  outorga permissão à Rádio 
Quiguay Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade  de Palmas,  Estado do Paraná.  O ato foi  submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 271, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Rádio  Quiguay  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade  de Palmas,  Estado do Paraná, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04378
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Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO QUIGUAY LTDA. para explo-rar serviço de radiodifusão sonora em  frequência  modulada  na  cidade de Palmas, Estado do Paraná.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 407 de 4 de maio de 2010, que outorga permissão 
à Rádio Quiguay Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Palmas, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER N°        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 
em caráter  terminativo,  sobre  o  Projeto  de  Decreto 
Legislativo n° 279, de 2012 (n° 1.302, de 2008,  na 
Câmara  dos  Deputados),  que  aprova  o  ato  que  
outorga autorização à Associação  União  das  
Mulheres  Florianenses  -  AUMF para  executar 
serviço  de  radiodifusão comunitária na  cidade  de 
Floriano, Estado do Piauí.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

Chega  a  esta  Comissão,  para  exame  em  caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 279, de 2012 
(n° 1.302, de 2008, na Câmara dos Deputados), destinado a aprovar 
o ato que  outorga autorização à Associação União das Mulheres  
Florianenses  -  AUMF para  executar serviço de  radiodifusão 
comunitária na  cidade  de  Floriano,  Estado  do  Piauí.  O  ato  foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações 
ao  Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos, 
informa que a presente solicitação foi  instruída em conformidade 
com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de 
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Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados,  que  seguiu  o  parecer  favorável  de  seu  relator.  Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 
projeto  foi  considerado  jurídico,  constitucional  e  vazado  em boa 
técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática opinar 
acerca  de  proposições  que  versem sobre  comunicação,  imprensa, 
radiodifusão, televisão,  outorga  e  renovação  de  concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe  pronunciar-se  também  sobre  os  aspectos  de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra 
disciplina específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos 
requisitos  constitucionais  formais  relativos  à  competência 
legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional,  nos 
termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o 
referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade 
material.  Sob  o  aspecto  de  técnica  legislativa,  observa-se  que  o 
projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame  da  documentação  que  acompanha  o  PDS n° 
279,  de  2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades 
estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO

Tendo  em  vista  que  o  exame  da  documentação  que 
acompanha  o  PDS n° 279,  de  2012,  não evidenciou  violação da 
legislação pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa,  opinamos 
pela aprovação do ato que outorga autorização à Associação União 
das  Mulheres  Florianenses  -  AUMF para executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade de Floriano, Estado do Piauí, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-05308
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ASSOCIAÇÃO UNIÃO DAS MULHE-RES FLORIANENSES - AUMF para exe-cutar serviço de radiodifusão co-munitária  na  cidade  de  Floriano, Estado do Piauí. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 415 de 24 de julho de 2007, que outorga autori-
zação à Associação União das Mulheres Florianenses - AUMF 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Flo-
riano, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de maio de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 258,  de  2012 (n° 358, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Rádio Cidade FM 
de  Palhoça  Ltda.  para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade  de  Joinville  (Pirabeiraba),  Estado  de  
Santa Catarina.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 258, de 2012 (n° 358, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga  permissão à Rádio 
Cidade FM de Palhoça Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Distrito de Pirabeiraba, na cidade de Joinville, Estado 
de Santa Catarina. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma  vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

Por questão de técnica legislativa, apresentamos uma emenda de 
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redação à ementa com o objetivo de deixar claro que a rádio localiza-se no 
Distrito de Pirabeiraba, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, pois 
como está escrita deixa confusa à localização da mesma.

III – VOTO

Diante do exposto acima, votamos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo (SF) nº 258, de 2012, com a seguinte emenda de redação:

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO)
(ao PDS nº 258, de 2012)

Dê-se à ementa do Projeto de Decreto Legislativo (SF) nº 258, 
de 2012, a seguinte redação:

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 258,  de  2012 (n° 358, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Rádio Cidade FM 
de  Palhoça  Ltda.  para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Distrito de Pirabeiraba, na cidade  de Joinville,  
Estado de Santa Catarina.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04477

182



Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO CIDADE FM DE PALHOÇA LTDA. para explorar serviço de radiodi-fusão sonora em frequência modula-da na cidade de Joinville (Pira-beiraba), Estado de Santa Catari-na.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 37 de 5 de fevereiro de 2010, que outorga per-
missão à Rádio Cidade FM de Palhoça Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Jo-
inville (Pirabeiraba), Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n° 259, de 2012 (n° 363, de 
 011, na Câmara dos Deputados), que  aprova o  
ato que outorga permissão ao Sistema Itaunense  
de Radiodifusão Ltda. para  explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade  de  Alto  Rio  Doce,  Estado  de  Minas  
Gerais.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 259, de 2012 (n° 363, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão ao Sistema 
Itaunense de Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em  frequência  modulada na  cidade  de  Alto  Rio  Doce,  Estado  de  Minas 
Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
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óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 259, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela  aprovação do ato  que  outorga permissão 
ao Sistema  Itaunense  de  Radiodifusão  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  de Alto Rio Doce, 
Estado  de  Minas  Gerais, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04478
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Aprova o ato que outorga permissão ao SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFU-SÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão  sonora  em  frequência modulada  na  cidade  de  Alto  Rio Doce, Estado de Minas Gerais.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 583 de 24 de junho de 2010, que outorga permis-
são ao Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. para explo-
rar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cida-
de de Alto Rio Doce, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 230, de 2012 
(n° 150, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Amigos  da  Cultura  -  AMIC para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Orós, Estado do Ceará.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 230, de 2012 (n° 150, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação Amigos da Cultura - AMIC para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na  cidade  de  Orós,  Estado  do  Ceará.  O  ato  foi  submetido  à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 230, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 230, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  Amigos  da  Cultura  -  AMIC para executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade  de Orós, Estado do Ceará, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04270
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA CULTURA -  AMIC  para  executar  serviço  de radiodifusão comunitária na cidade de Orós, Estado do Ceará. 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 537 de 16 de junho de 2010, que outorga autori-
zação à Associação Amigos da Cultura - AMIC para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Orós, Estado do Cea-
rá.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

 CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 264, de 2012 
(n° 460, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio  Cidade  de  Itu  Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  
modulada na cidade de Itu, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 264, de 2012 (n° 460, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Cidade de Itu Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Itu,  Estado  de  São  Paulo.  O  ato  foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

211



II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 264, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada  à Rádio  Cidade  de  Itu  Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em frequência  modulada na  cidade  de  Itu, 
Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04506
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Aprova o ato que renova a permis-são  outorgada  à  RÁDIO  CIDADE  DE ITU LTDA. para explorar serviço de radiodifusão  sonora  em  frequência modulada na cidade de Itu, Estado de São Paulo.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 194 de 24 de março de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 3 de dezembro de 2004, a permissão 
outorgada à Rádio Cidade de Itu Ltda. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Itu, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 199, de 2012 
(n° 3.039, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  concessão 
outorgada à Rádio Eldorado Ltda. para explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em onda média 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 199, de 2012 (n° 3.039, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Eldorado Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade  de São Paulo, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 199, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada à Rádio Eldorado Ltda. para  explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a conces-são  outorgada  à  RÁDIO  ELDORADO LTDA. para explorar serviço de ra-diodifusão sonora em onda média na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 18 de abril de 2006, que renova por 10 (dez) 
anos, a partir de 1º de maio de 2003, a concessão outorgada 
à Rádio Eldorado Ltda. para explorar, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 200, de 2012 
(n° 3.042, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada à Rede Comunitária de Comunicação  
de  Pelotas  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 200, de 2012 (n° 3.042, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rede Comunitária de Comunicação de Pelotas Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Pelotas, Estado do 
Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 200, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada  à Rede  Comunitária  de  Comunicação  de  
Pelotas  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em frequência 
modulada na cidade  de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a permis-são  outorgada  à  REDE  COMUNITÁRIA DE  COMUNICAÇÃO  DE  PELOTAS  LTDA. para explorar serviço de radiodi-fusão sonora em frequência modula-da na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 536 de 26 de setembro de 2007, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 2 de setembro de 2001, a permis-
são outorgada à Rede Comunitária de Comunicação de Pelotas 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 223, de 2012 
(n° 117, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Sociedade  de  Radiodifusão  Padre  Eduardo  
Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  
sonora em  ondas  médias na  cidade  de  Terra 
Rica, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 223, de 2012 (n° 117, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Sociedade de Radiodifusão Padre  Eduardo Ltda. para  explorar serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  de Terra Rica,  Estado do 
Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 223, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada à Sociedade de Radiodifusão Padre Eduardo  
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade 
de Terra Rica, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a conces-são  outorgada  à  SOCIEDADE   DE RADIODIFUSÃO  PADRE  EDUARDO  LTDA. para explorar serviço de radiodi-fusão  sonora  em  ondas  médias  na cidade  de  Terra  Rica,  Estado  do Paraná.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 26 de julho de 2010, que renova por 10 (dez) 
anos, a partir de 14 de junho de 2008, a concessão outorga-
da à Sociedade de Radiodifusão Padre Eduardo Ltda. para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são sonora em ondas médias na cidade de Terra Rica, Estado 
do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER N°        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 207,  de  2012 
(n° 3.069, de 2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associação 
Comunitária de Amigos de Bairros para  executar 
serviço  de  radiodifusão comunitária na cidade  de 
Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Chega  a  esta  Comissão,  para  exame  em  caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 207, de 2012 (n° 3.069, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que  outorga autorização à 
Associação  Comunitária  de  Amigos  de  Bairros para  executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos 
da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o 
que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator.  Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,  constitucional  e 
vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica  na Lei  n° 9.612,  de 19 de  fevereiro de 1998,  regulamentada  pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos arts.  49,  XII,  e  223  da 
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade  material.  Sob o aspecto  de técnica legislativa,  observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar 
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 207, de 2012, 
não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 207, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo  reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
Associação  Comunitária  de  Amigos  de  Bairros para executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04081
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE AMIGOS  DE  BAIRROS  para  executar serviço  de  radiodifusão  comunitá-ria  na  cidade  de  Alto  Paraguai, Estado de Mato Grosso. 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 1.005 de 11 de dezembro de 2009, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Amigos de Bairros 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Alto 
Paraguai, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER N°        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 229,  de  2012 
(n° 147, de 2011, na Câmara dos Deputados),  que 
aprova o ato que outorga autorização à Associação 
Comunitária e Cultural de Comunicação do Chuí 
para  executar serviço de  radiodifusão comunitária 
na cidade de Chuí, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Chega  a  esta  Comissão,  para  exame  em  caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 229, de 2012 (n° 147, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que  outorga autorização à 
Associação  Comunitária  e  Cultural  de  Comunicação  do  Chuí para  executar 
serviço de  radiodifusão comunitária na cidade  de Chuí, Estado do Rio Grande 
do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 
3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o 
que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator.  Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,  constitucional  e 
vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica  na Lei  n° 9.612,  de 19 de  fevereiro de 1998,  regulamentada  pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos arts.  49,  XII,  e  223  da 
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade  material.  Sob o aspecto  de técnica legislativa,  observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar 
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 229, de 2012, 
não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 229, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo  reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
Associação  Comunitária  e  Cultural  de  Comunicação  do  Chuí para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade  de Chuí, Estado do Rio Grande 
do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04079
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  E CULTURAL  DE  COMUNICAÇÃO  DO  CHUÍ para executar serviço de radiodi-fusão  comunitária  na  cidade  de Chuí, Estado do Rio Grande do Sul. 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 530 de 14 de junho de 2010, que outorga autori-
zação à Associação Comunitária e Cultural de Comunicação do 
Chuí para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Chuí, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 193, de 2012 
(n° 2.963, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada à Rádio Panema Ltda. para explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  
modulada na  cidade  de  Andirá,  Estado  do  
Paraná.

RELATOR: Senador DELCÍDIO DO AMARAL

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 193, de 2012 (n° 2.963, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio  Panema  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Andirá,  Estado  do  Paraná.  O  ato  foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 193, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a permissão outorgada à Rádio Panema Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Andirá, Estado do 
Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a permis-são outorgada à RÁDIO PANEMA LTDA. para explorar serviço de radiodi-fusão sonora em frequência modula-da na cidade de Andirá, Estado do Paraná.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 650 de 31 de agosto de 2009, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 6 de março de 2006, a permissão ou-
torgada à Rádio Panema Ltda. para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Andirá, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 221, de 2012 
(n° 79, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação Comunitária e Beneficente de Mães  
Nossa  Senhora  da  Conceição para  executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Biritinga, Estado da Bahia.

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 221, de 2012 (n° 79, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária e Beneficente de Mães Nossa Senhora da Conceição 
para  executar serviço de  radiodifusão comunitária na  cidade  de  Biritinga, 
Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
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Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 221, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 221, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  Comunitária  e  Beneficente  de  Mães  Nossa  Senhora  da  
Conceição para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade  de 
Biritinga,  Estado  da  Bahia,  na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E BE-NEFICENTE DE MÃES NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Biritinga, Estado da Bahia. 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 70 de 26 de fevereiro de 2010, que outorga au-
torização à Associação Comunitária e Beneficente de Mães 
Nossa  Senhora  da  Conceição  para  executar,  por  10  (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Biritinga, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 245, de 2012 
(n° 280, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio  Palmeira  FM  Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  
modulada na  cidade  de  Palmeira  dos  Índios,  
Estado de Alagoas.

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 245, de 2012 (n° 280, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Palmeira FM Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou

princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.
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É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 245, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada  à Rádio  Palmeira  FM Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  modulada na  cidade  de 
Palmeira  dos  Índios,  Estado  de  Alagoas, na  forma  do Projeto  de  Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a permis-são outorgada à RÁDIO PALMEIRA FM LTDA. para explorar serviço de ra-diodifusão  sonora  em  frequência modulada na cidade de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 377 de 20 de abril de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 19 de setembro de 2008, a permissão 
outorgada à Rádio Palmeira FM Ltda. para explorar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Palmeira dos Índios, Esta-
do de Alagoas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 201, de 2012 
(n° 3.052, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada à Rádio Transamérica FM Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade  de Ponta Porã,  
Estado de Mato Grosso do Sul.

RELATOR: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 201, de 2012 (n° 3.052, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Transamérica FM Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do 
Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 201, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a permissão outorgada à Rádio Transamérica FM Ltda. para explorar 
serviço de  radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  de Ponta 
Porã,  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul, na  forma  do  Projeto  de  Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04087
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Aprova o ato que renova a permis-são outorgada à RÁDIO TRANSAMÉRICA FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão  sonora  em  frequência modulada na cidade de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 575 de 14 de agosto de 2009, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 7 de outubro de 2007, a permissão 
outorgada à Rádio Transamérica FM Ltda. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Ponta Porã, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 202, de 2012 
(n° 3.056, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  concessão 
outorgada à Rádio Voz de Itabaiana Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
ondas médias na cidade de Itabaiana, Estado de  
Sergipe.

RELATOR: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 202, de 2012 (n° 3.056, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Voz de Itabaiana Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias na cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 202, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada à Rádio Voz de Itabaiana Ltda. para explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  ondas  médias na  cidade  de  Itabaiana, 
Estado de Sergipe, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04085
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Aprova o ato que renova a conces-são  outorgada  à  RÁDIO  VOZ  DE ITABAIANA LTDA. para explorar ser-viço de radiodifusão sonora em on-das médias na cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 29 de março de 2010, que renova por 10 (dez) 
anos, a partir de 15 de março de 2005, a concessão outorga-
da à Rádio Voz de Itabaiana Ltda. para explorar, sem direi-
to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em on-
das médias na cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 174, de 2012 
(n° 2.754,  de 2010,  na  Câmara  dos  Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Comunitária  de  Radiodifusão  da  
Colônia  Triunfo para  executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade  de Pelotas,  
Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 

Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 174, de 2012 (n° 2.754, de 2010, na 

Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária de Radiodifusão da Colônia Triunfo para  executar 

serviço de  radiodifusão comunitária na  cidade  de  Pelotas,  Estado  do  Rio 

Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 

meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 

art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 

Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 

Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 

seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 

Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 

nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 

Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 

proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 

televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 

serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 

aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 

constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
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Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O  exame  da  documentação  que  acompanha  o  PDS  n° 174, 

de 2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei 

n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS n° 174, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 

à Associação Comunitária de Radiodifusão da Colônia Triunfo para executar 

serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de  Pelotas,  Estado  do  Rio 

Grande  do Sul,  na  forma  do Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da 

Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-03973
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE RADIODIFUSÃO  DA  COLÔNIA  TRIUNFO para executar serviço de radiodi-fusão comunitária na cidade de Pe-lotas,  Estado  do  Rio  Grande  do Sul. 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 471 de 28 de julho de 2009, que outorga autori-
zação à Associação Comunitária de Radiodifusão da Colônia 
Triunfo para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 178, de 2012 
(n° 2.860, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada  à Rádio  FM  Norte  Pioneira  Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade  de Jacarezinho,  
Estado do Paraná.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 178, de 2012 (n° 2.860, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio FM Norte Pioneira Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade  de Jacarezinho, Estado do Paraná. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

337



3

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 178, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a permissão outorgada à Rádio FM Norte Pioneira Ltda. para explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  modulada na  cidade  de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-03974
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Aprova o ato que renova a permis-são  outorgada  à  RÁDIO  FM  NORTE PIONEIRA LTDA. para explorar ser-viço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada  na  cidade  de Jacarezinho, Estado do Paraná.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 657 de 31 de agosto de 2009, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 3 de dezembro de 2007, a permissão 
outorgada à Rádio FM Norte Pioneira Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em frequência modulada na cidade de Jacarezinho, Estado 
do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 208, de 2012 
(n° 3.081, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Cultural  Cafelandense para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Cafelândia, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 

Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 208, de 2012 (n° 3.081, de 2010, na 

Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 

Associação  Cultural  Cafelandense para  executar serviço de  radiodifusão 

comunitária na  cidade  de  Cafelândia,  Estado  de  São  Paulo.  O  ato  foi 

submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 

presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 

ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 

Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
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Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 

seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 

Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 

nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 

Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 

proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 

televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 

serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 

aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 

constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 208, de 
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2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 

9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS n° 208, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 

à Associação Cultural  Cafelandense para executar serviço de radiodifusão 

comunitária  na  cidade  de  Cafelândia,  Estado  de  São  Paulo,  na  forma  do 

Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-03975
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ASSOCIAÇÃO CULTURAL CAFELAN-DENSE para executar serviço de ra-diodifusão  comunitária  na  cidade de   Cafelândia,   Estado  de  São Paulo. 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 243 de 26 de março de 2010, que outorga autori-
zação à Associação Cultural Cafelandense para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Cafelândia, Estado de 
São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 186, de 2012 
(n° 2.931, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação de Difusão Comunitária Central de  
Santiago para  executar serviço de  radiodifusão 
comunitária na  cidade  de  Santiago,  Estado  do 
Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 186, de 2012 (n° 2.931, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  de  Difusão  Comunitária  Central  de  Santiago para  executar 
serviço de  radiodifusão comunitária na cidade  de Santiago,  Estado do Rio 
Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
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presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
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que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 186, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 186, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  de  Difusão  Comunitária  Central  de  Santiago para executar 
serviço de radiodifusão comunitária  na cidade  de Santiago,  Estado do Rio 
Grande  do Sul,  na  forma  do Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04057
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMU-NITÁRIA  CENTRAL  DE  SANTIAGO  para executar  serviço  de  radiodifusão comunitária na cidade de Santiago, Estado do Rio Grande do Sul. 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 858 de 23 de outubro de 2009, que outorga auto-
rização à Associação de Difusão Comunitária Central de San-
tiago para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Santiago, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 211, de 2012 
(n° 3.092, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada à Rádio Musical FM S/C Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Jacareí,  
Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 211, de 2012 (n° 3.092, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Musical FM S/C Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade  de Jacareí,  Estado de São Paulo. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 211, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio Musical FM S/C Ltda. para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Jacareí, 
Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04058
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Aprova o ato que renova a permis-são outorgada à RÁDIO MUSICAL FM S/C LTDA.  para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequên-cia modulada na cidade de Jacareí, Estado de São Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 840 de 22 de outubro de 2009, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 30 de junho de 2003, a permissão 
outorgada à Rádio Musical FM S/C Ltda. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Jacareí, Estado de São 
Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 212, de 2012 
(n° 3.093, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada  à Rádio  Integração  Sul  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na cidade  de  Santana do 
Livramento, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 212, de 2012 (n° 3.093, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Integração Sul Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada na cidade  de Santana do Livramento,  Estado do Rio 
Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
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constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 212, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio Integração Sul  Ltda. para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Santana 
do Livramento, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04060
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Aprova o ato que renova a permis-são  outorgada  à  RÁDIO  INTEGRAÇÃO SUL LTDA. para explorar serviço de radiodifusão  sonora  em  frequência modulada na cidade de Santana do Livramento,  Estado  do  Rio  Grande do Sul.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 844 de 22 de outubro de 2009, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 14 de julho de 2008, a permissão 
outorgada à Rádio Integração Sul Ltda. para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Santana do Livramento, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 257, de 2012 
(n° 347, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Marumby Ltda. para  explorar serviço 
de  radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Campo Largo, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador IVO CASSOL

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 257, de 2012 (n° 347, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio  Marumby  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Campo Largo, Estado do Paraná. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 257, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a permissão outorgada à Rádio Marumby Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Campo Largo, 
Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04444
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Aprova o ato que renova a permis-são  outorgada  à  RÁDIO  MARUMBY LTDA. para explorar serviço de ra-diodifusão  sonora  em  frequência modulada na cidade de Campo Largo, Estado do Paraná.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 177 de 24 de março de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 3 de outubro de 2008, a permissão 
outorgada à Rádio Marumby Ltda. para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Campo Largo, Estado do Para-
ná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 152, de 2012 
(n° 1.027, de 2008, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Beneficente  Vida  Plena para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Garça, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador JOÃO CAPIBERIBE

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 152, de 2012 (n° 1.027, de 2008, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  Beneficente  Vida  Plena para  executar serviço de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Garça, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 152, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 152, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação Beneficente Vida Plena para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Garça, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-04095
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE VIDA PLENA para executar serviço de ra-diodifusão  comunitária  na  cidade de Garça, Estado de São Paulo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 541 de 27 de setembro de 2007, que outorga au-
torização à Associação Beneficente Vida Plena para execu-
tar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Garça, Estado 
de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 218, de 2012 
(n° 72, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio  Cultura  de  Arvorezinha  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade  de Arvorezinha,  
Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador JOÃO CAPIBERIBE

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 218, de 2012 (n° 72, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Cultura de Arvorezinha Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão 
sonora em frequência  modulada na cidade  de Arvorezinha,  Estado do Rio 
Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.
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É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 218, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio Cultura de  Arvorezinha Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Arvorezinha, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-05114
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Aprova o ato que renova a permis-são outorgada à RÁDIO CULTURA DE ARVOREZINHA  LTDA.  para  explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada  na  cidade  de Arvorezinha, Estado do Rio Grande do Sul.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 519 de 7 de agosto de 2009, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 16 de setembro de 2008, a permissão 
outorgada à Rádio Cultura de Arvorezinha Ltda. para explo-
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Arvorezinha, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 219, de 2012 
(n° 74, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação Centro de Comunicação Alternativa  
de  Acrelândia  Ltda. para  executar serviço  de  
radiodifusão comunitária na  cidade  de 
Acrelândia, Estado do Acre.

RELATOR: Senador JOÃO CAPIBERIBE

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 219, de 2012 (n° 74, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  Centro  de  Comunicação  Alternativa  de  Acrelândia  Ltda. para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Acrelândia, Estado 
do Acre. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

422



O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 219, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 219, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação Centro de Comunicação Alternativa de Acrelândia Ltda. para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Acrelândia, Estado 
do Acre, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-05118
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ASSOCIAÇÃO CENTRO DE COMUNI-CAÇÃO  ALTERNATIVA  DE  ACRELÂNDIA para executar serviço de radiodi-fusão  comunitária  na  cidade  de Acrelândia, Estado do Acre. 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 688 de 10 de setembro de 2009, que outorga au-
torização à Associação Centro de Comunicação Alternativa de 
Acrelândia para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Acrelândia, Estado do Acre.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 220, de 2012 
(n° 75, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio Brasília Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  
de Brasília, Distrito Federal.

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 220, de 2012 (n° 75, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Brasília Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em ondas 
médias na  cidade  de  Brasília,  Distrito  Federal.  O  ato  foi  submetido  à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.
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É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 220, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a concessão outorgada à Rádio Brasília Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Brasília, Distrito Federal, 
na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da  Câmara  dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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Aprova o ato que renova a conces-são  outorgada  à  RÁDIO  BRASÍLIA LTDA. para explorar serviço de ra-diodifusão sonora em ondas médias na  cidade  de  Brasília,  Distrito Federal.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 29 de março de 2010, que renova por 10 (dez) 
anos, a partir de 4 de outubro de 2008, a concessão outor-
gada à Rádio Brasília Ltda. para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas mé-
dias na cidade de Brasília, Distrito Federal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 244, de 2012 
(n° 279, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio  Transamérica  de  Curitiba  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Curitiba,  
Estado do Paraná.

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 244, de 2012 (n° 279, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Transamérica de Curitiba Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade  de Curitiba, Estado do Paraná. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

443



O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.
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É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 244, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio Transamérica de Curitiba Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Curitiba,  Estado  do  Paraná, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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Aprova o ato que renova a permis-são outorgada à RÁDIO TRANSAMÉRICA DE  CURITIBA  LTDA.  para  explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada  na  cidade  de Curitiba, Estado do Paraná.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 364 de 19 de abril de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 17 de janeiro de 2005, a permissão 
outorgada à Rádio Transamérica de Curitiba Ltda. para ex-
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são sonora em frequência modulada na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 265, de 2012 (nº 461, de 
2011, na Câmara dos Deputados), que  aprova o 
ato  que  renova a  permissão outorgada  à 
Fundação  Universidade  do  Estado  de  Santa  
Catarina para  explorar serviço de  radiodifusão  
sonora em  frequência  modulada na  cidade  de 
Joinville, Estado de Santa Catarina.

RELATORA: Senadora MARIA DO CARMO ALVES

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de De-
creto Legislativo (PDS) n° 265, de 2012 (n° 461, de 2011, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que  renova a  permissão outorgada à Fundação 
Universidade  do  Estado  de  Santa  Catarina para  explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente edu-
cativos, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao Presi-
dente da República, documento que integra os autos, informa que a presente 
solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que 
levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tec-
nologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnolo-
gia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que 
versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, televisão,  outorga  e 
renovação  de  concessão,  permissão  e  autorização  para  serviços  de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens.  Por se  tratar  de distribuição em 
caráter exclusivo,  incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa 
são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, conforme precei-
tua o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que comple-
mentou e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o 
Código Brasileiro de Telecomunicações.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 265, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 
outorgada  à Fundação  Universidade  do  Estado  de  Santa  Catarina para 
explorar serviço de  radiodifusão sonora em frequência modulada,  com fins 
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exclusivamente educativos, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, 
na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da  Câmara  dos 
Deputados.

Sala da Comissão,
, Presidente

, Relatora

ag2012-04815
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Aprova o ato que renova a permis-são outorgada à FUNDAÇÃO UNIVERSI-DADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA para explorar serviço de radiodi-fusão sonora em frequência modula-da na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 490 de 31 de maio de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 8 de dezembro de 2005, a permissão 
outorgada à Fundação Universidade do Estado de Santa Cata-
rina para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins ex-
clusivamente educativos, na cidade de Joinville, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 266, de 2012 
(n° 464, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio  Astorga  Broadcasting  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
ondas médias na cidade  de Astorga, Estado do  
Paraná.

RELATORA: Senadora MARIA DO CARMO ALVES

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 266, de 2012 (n° 464, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio  Astorga  Broadcasting  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão 
sonora em ondas médias na cidade  de Astorga, Estado do Paraná. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

466



II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 266, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada  à Rádio  Astorga  Broadcasting  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em  ondas  médias na  cidade  de 
Astorga,  Estado  do  Paraná, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

ag2012-04816
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Aprova o ato que renova a conces-são  outorgada  à   RÁDIO  ASTORGA BROADCASTING  LTDA.  para  explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Astorga, Estado do Paraná.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 27 de julho de 2010, que renova por 10 (dez) 
anos, a partir de 1º de maio de 2004, a concessão outorgada 
à Rádio Astorga Broadcasting Ltda. para explorar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias na cidade de Astorga, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 205, de 2012 
(n° 3.062, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  concessão 
outorgada  à Telecomunicações  Campos  
Dourados  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  
de Cascavel, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 205, de 2012 (n° 3.062, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Telecomunicações  Campos  Dourados  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão  sonora em  ondas  médias na  cidade  de  Cascavel,  Estado  do 
Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
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sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 205, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada à Telecomunicações Campos Dourados Ltda. 
para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  de 
Cascavel,  Estado  do  Paraná, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a conces-são  outorgada  à  TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA. para explo-rar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Cas-cavel, Estado do Paraná.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 30 de março de 2010, que renova por 10 (dez) 
anos, a partir de 10 de abril de 2001, a concessão outorga-
da à Telecomunicações Campos Dourados Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em ondas médias na cidade de Cascavel, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 224, de 2012 
(n° 124, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio  Difusora  Guarapuava  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
ondas médias na cidade de Guarapuava, Estado 
do Paraná.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 224, de 2012 (n° 124, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio  Difusora  Guarapuava  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão 
sonora em ondas médias na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
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seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
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concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 224, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada  à Rádio  Difusora  Guarapuava  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em  ondas  médias na  cidade  de 
Guarapuava, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a conces-são  outorgada  à  RÁDIO  DIFUSORA GUARAPUAVA  LTDA.  para  explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de  Guara-puava, Estado do Paraná.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-
creto s/nº de 27 de julho de 2010, que renova por 10 (dez) 
anos, a partir de 1º de novembro de 2003, a concessão ou-
torgada à Rádio Difusora Guarapuava Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em ondas médias na cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 234, de 2012 
(n° 195, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio  FM  Clube  Um  Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  
modulada na cidade  de Tupanciretã, Estado do  
Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 234, de 2012 (n° 195, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio FM Clube Um Ltda. para  explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Tupanciretã, Estado do Rio Grande do Sul. 
O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 

495



Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
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sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 234, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio FM Clube Um Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  modulada na  cidade  de 
Tupanciretã, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a permis-são outorgada à RÁDIO FM CLUBE UM LTDA. para explorar serviço de ra-diodifusão  sonora  em  frequência modulada na cidade de Tupanciretã, Estado do Rio Grande do Sul.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 185 de 24 de março de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 29 de setembro de 2008, a permissão 
outorgada à Rádio FM Clube Um Ltda. para explorar, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Tupanciretã, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 242, de 2012 
(n° 277, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio  Minuano  de  Alegrete  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Alegrete,  
Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 242, de 2012 (n° 277, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio  Minuano  de  Alegrete  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Alegrete, Estado do Rio Grande 
do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
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seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
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vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 242, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada  à Rádio  Minuano  de  Alegrete  Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Alegrete,  Estado do Rio  Grande  do  Sul, na  forma  do  Projeto  de  Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a permis-são outorgada à RÁDIO MINUANO DE ALEGRETE LTDA. para explorar ser-viço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada  na  cidade  de Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 358 de 16 de abril de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 24 de outubro de 2005, a permissão 
outorgada à Rádio Minuano de Alegrete Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em frequência modulada na cidade de Alegrete, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 243, de 2012 
(n° 278, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio  e  Televisão  Bandeirantes  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Porto Alegre,  
Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 243, de 2012 (n° 278, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade  de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
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seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
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vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 243, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a permis-são outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES  LTDA.  para  explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada  na  cidade  de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 361 de 16 de abril de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 6 de julho de 2007, a permissão ou-
torgada à Rádio e Televisão Bandeirantes  Ltda. para explo-
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER N°        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 187,  de  2012 
(n° 2.934, de 2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à ABRAQUA  
–  ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE 
QUALIFICAÇÃO  E  ENSINO  PRÓ-RÁDIO  para  
executar  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

RELATOR: SENADOR SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Chega  a  esta  Comissão,  para  exame  em  caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 187, de 2012 (n° 2.934, de 2010, na 
Câmara  dos  Deputados),  que  aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à 
ABRAQUA  –  ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  QUALIFICAÇÃO  E 
ENSINO PRÓ-RÁDIO para executar  serviço  de radiodifusão  comunitária  na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial,  nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o 
que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator.  Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,  constitucional  e 
vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
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termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica  na Lei  n° 9.612,  de 19 de fevereiro de 1998,  regulamentada  pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos arts.  49,  XII,  e  223  da 
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade  material.  Sob o aspecto  de técnica  legislativa,  observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar 
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 187, de 2012, 
não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 187, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo  reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e 
técnica legislativa, opinamos pela  aprovação do ato que outorga autorização à 
ABRAQUA  –  ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  QUALIFICAÇÃO  E 
ENSINO PRÓ-RÁDIO para executar  serviço  de radiodifusão  comunitária  na 
cidade de São Paulo,  Estado de São Paulo,  na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ABRAQUA - ASSOCIAÇÃO BRASI-LEIRA  DE  QUALIFICAÇÃO  E  ENSINO PRÓ-RÁDIO para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 863 de 23 de outubro de 2009, que outorga auto-
rização à ABRAQUA - Associação Brasileira de Qualificação e 
Ensino Pró-Rádio para executar, por 10 (dez) anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 214, de 2012 (n° 3.106, 
de 2010, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à Televisão 
Guararapes  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Cerro Azul, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 214, de 2012 (n° 3.106, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Televisão 
Guararapes Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Cerro Azul, Estado do Paraná. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 214, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Televisão Guararapes Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Cerro Azul, Estado do Paraná, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga permissão à TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. para explorar  serviço  de  radiodifusão sonora  em  frequência  modulada  na cidade  de  Cerro  Azul,  Estado  do Paraná.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 1.016 de 16 de dezembro de 2009, que outorga 
permissão à Televisão Guararapes Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Cerro 
Azul, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 233, de 2012 
(n° 190, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio  Caiuá Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 233, de 2012 (n° 190, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio  Caiuá  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade  de Paranavaí,  Estado do Paraná. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

549



II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 233, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio Caiuá Ltda. para  explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Paranavaí, Estado 
do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a permis-são outorgada à RÁDIO CAIUÁ LTDA. para explorar serviço de radiodi-fusão sonora em frequência modula-da na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 2.567 de 22 de novembro de 2002, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 20 de outubro de 2000, a permis-
são outorgada à Rádio Caiuá Ltda. para explorar, sem direi-
to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

   CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº      , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁ-
TICA,  em caráter  terminativo,  sobre  o  Projeto  de 
Decreto  Legislativo  n° 269,  de  2012 (n° 483, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que  aprova o  
ato  que  outorga permissão à Empresa  de 
Comunicação  Princesa  do  Vale  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  São  Pedro  do  
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 269,  de 2012 (n° 483,  de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Empresa de 
Comunicação  Princesa  do  Vale  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de São Pedro do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o 
que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,  constitucional  e 
vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam  ou  renovam  concessão,  permissão  ou  autorização  para  que  se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art.  223 da Constituição Federal,  orienta-se,  nesta  Casa do Legislativo,  pelas 
formalidades  e  pelos  critérios  estabelecidos  na  Resolução  n° 3,  de  2009,  do 
Senado Federal.

A  matéria  é  de  competência  exclusiva  do  Congresso  Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos  arts.  49,  XII,  e  223  da 
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes do processado – que demonstram situação regular da entidade junto 
ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como aquelas 
relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam óbice à 
aprovação do presente ato de outorga, uma vez constatado que a vencedora do 
certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder  concedente  toda  a 
documentação  exigida  pela  legislação  regulamentar,  tendo  sido  tais  provas 
consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 269, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela  aprovação do ato  que  outorga permissão à 
Empresa  de  Comunicação  Princesa  do  Vale  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  de São Pedro do Sul, 
Estado  do  Rio  Grande  do  Sul, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga permissão à EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRINCESA DO VALE LTDA. para explorar servi-ço de radiodifusão sonora em fre-quência modulada na cidade de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 466 de 20 de maio de 2010, que outorga permis-
são à Empresa de Comunicação Princesa do Vale Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 285, de 2012 
(n° 2.003, de 2009, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  
ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA 
SOLIDARIEDADE  para  executar  serviço  de  
radiodifusão  comunitária  na  cidade  de  Novo  
Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: SENADOR SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Chega  a  esta  Comissão,  para  exame  em  caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 285, de 2012 (n° 2.003, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLIDARIEDADE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial,  nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o 
que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator.  Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,  constitucional  e 
vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos 
do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação, 
Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de  proposições  que  versem  sobre 
comunicação,  imprensa,  radiodifusão, televisão,  outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se  tratar  de  distribuição  em caráter  exclusivo,  incumbe-lhe  pronunciar-se  também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica na 
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 
de junho de 1998. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o 
ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos  constitucionais  formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, 
nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no 
tocante  à  sua  constitucionalidade  material.  Sob  o  aspecto  de  técnica  legislativa, 
observa-se  que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 285,de 2012, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 
285, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa, 
opinamos  pela  aprovação do  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA  SOLIDARIEDADE  para  executar  serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOLI-DARIEDADE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de  Novo  Hamburgo,  Estado  do  Rio Grande do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 1.154 de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
autorização  à  Associação  Comunitária  Solidariedade  para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Novo Ham-
burgo, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de maio de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER N°        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 298,  de  2012 
(n° 2.506, de 2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associação 
Comunitária  de  Radiodifusão  de  Rio  Espera  -  
ACORARE para  executar serviço  de  radiodifusão 
comunitária na  cidade  de  Rio  Espera,  Estado  de  
Minas Gerais.

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para exame em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto  Legislativo  (PDS)  n° 298,  de  2012 (n° 2.506,  de  2010,  na  Câmara  dos 
Deputados),  destinado  a  aprovar  o  ato  que  outorga autorização à Associação 
Comunitária de Radiodifusão de Rio Espera - ACORARE para  executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Rio Espera, Estado de Minas Gerais. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da 
República,  documento que integra  os autos,  informa que a presente  solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável 
de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 
projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos 
do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação, 
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Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de  proposições  que  versem  sobre 
comunicação,  imprensa,  radiodifusão, televisão,  outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se  tratar  de  distribuição  em caráter  exclusivo,  incumbe-lhe  pronunciar-se  também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica na 
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 
de junho de 1998. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o 
ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos  constitucionais  formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, 
nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no 
tocante  à  sua  constitucionalidade  material.  Sob  o  aspecto  de  técnica  legislativa, 
observa-se  que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 298, de 2012, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 
298, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à Associação Comunitária  
de Radiodifusão de Rio Espera - ACORARE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Rio Espera, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE RADIODIFUSÃO DE RIO ESPERA - ACORARE para executar serviço de radiodi-fusão comunitária na cidade de Rio Espera, Estado de Minas Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 491 de 3 de agosto de 2009, que outorga autori-
zação à Associação Comunitária de Radiodifusão de Rio Espe-
ra - ACORARE para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Rio Espera, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de maio de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

1

PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 227, de 2012 
(n° 139, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio  Liberdade de  Sergipe  FM Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Aracaju,  
Estado de Sergipe.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 227, de 2012 (n° 139, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Liberdade de Sergipe FM Ltda. para  explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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3
III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 227, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio Liberdade de Sergipe FM Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Aracaju,  Estado  de  Sergipe, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a permis-são outorgada à RÁDIO LIBERDADE DE SERGIPE  FM  LTDA.  para  explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada  na  cidade  de Aracaju, Estado de Sergipe.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 436 de 13 de maio de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 27 de setembro de 2008, a permissão 
outorgada à Rádio Liberdade de Sergipe FM Ltda. para explo-
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Aracaju, Estado 
de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 251, de 2012 
(n° 307, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Empresa  Jornalística  Noroeste  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade  de Santa Rosa,  
Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 251, de 2012 (n° 307, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Empresa Jornalística Noroeste  Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão 
sonora em frequência  modulada na  cidade  de  Santa  Rosa,  Estado  do  Rio 
Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
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concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 251, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Empresa Jornalística Noroeste  Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Santa Rosa, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a permis-são outorgada à EMPRESA JORNALÍS-TICA NOROESTE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada  na  cidade  de cidade  de  Santa  Rosa,  Estado  do Rio Grande do Sul.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 443 de 13 de maio de 2010, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 4 de dezembro de 2004, a permissão 
outorgada à Empresa Jornalística Noroeste Ltda. para explo-
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Santa Rosa, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 252, de 2012 
(n° 308, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Fundação  Nossa  Senhora  da  Penha  do  
Espírito  Santo para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 252, de 2012 (n° 308, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Fundação Nossa Senhora da Penha do Espírito Santo para  explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Vitória, Estado 
do Espírito Santo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 252, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada  à Fundação  Nossa  Senhora  da  Penha  do  
Espírito Santo para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a permis-são outorgada à FUNDAÇÃO NOSSA SE-NHORA DA PENHA DO ESPÍRITO SANTO para explorar serviço de radiodi-fusão sonora em frequência modula-da na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 521 de 7 de agosto de 2009, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 17 de janeiro de 2005, a permissão 
outorgada à Fundação Nossa Senhora da Penha do Espírito 
Santo para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Vitória, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 118,  de  2012 (n° 364, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão ao Sistema 
Itaunense de Radiodifusão Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  
modulada na  cidade  de  Jordânia,  Estado  de  
Minas Gerais.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO
RELATOR AD HOC SENADOR WALTER PINHEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 118, de 2012 (n° 364, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão ao Sistema 
Itaunense de Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade  de Jordânia, Estado de Minas Gerais. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 
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Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

É  necessária  a  correção  da  ementa,  por  meio  de  emenda  de 
redação, pois essa se refere a  Sistema Itaunense de Radiodifusão DE Ltda., 
sendo o correto Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 118, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela  aprovação do ato  que  outorga permissão 
ao Sistema  Itaunense  de  Radiodifusão  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Jordânia, Estado de 
Minas  Gerais, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da 
Câmara dos Deputados, com a alteração decorrente da emenda de redação que 
oferecemos adicionalmente:

EMENDA Nº         – CCT (DE REDAÇÃO)

Dê-se à ementa do Projeto de Decreto Legislativo (SF) nº 118, 
de 2012, a seguinte redação:

“Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema  
Itaunense  de  Radiodifusão  Ltda.  para  explorar  
serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  
modulada na cidade de Jordânia, Estado de Minas  
Gerais..”

.

Sala da Comissão, 29/08/2012

SENADOR EDUARDO BRAGA , Presidente

SENADOR WALTER PINHEIRO, Relator AD HOC
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Aprova o ato que outorga permissão ao SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFU-SÃO DE LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequên-cia modulada na cidade de Jordâ-nia, Estado de Minas Gerais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 1.025 de 23 de dezembro de 2008, que outorga 
permissão ao Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Jordânia, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,   de abril de 2012.

MARCO MAIA
Presidente

622



623



624



625



626



627



628



PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 118,  de  2012 (n° 364, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão ao Sistema 
Itaunense de Radiodifusão Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  
modulada na  cidade  de  Jordânia,  Estado  de  
Minas Gerais.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 118, de 2012 (n° 364, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão ao Sistema 
Itaunense de Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade  de Jordânia, Estado de Minas Gerais. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

É  necessária  a  correção  da  ementa,  por  meio  de  emenda  de 
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redação, pois essa se refere a  Sistema Itaunense de Radiodifusão DE Ltda., 
sendo o correto Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 118, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela  aprovação do ato  que  outorga permissão 
ao Sistema  Itaunense  de  Radiodifusão  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Jordânia, Estado de 
Minas  Gerais, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da 
Câmara dos Deputados, com a alteração decorrente da emenda de redação que 
oferecemos adicionalmente:

EMENDA Nº         – CCT (DE REDAÇÃO)

Dê-se à ementa do Projeto de Decreto Legislativo (SF) nº 118, 
de 2012, a seguinte redação:

“Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema  
Itaunense  de  Radiodifusão  Ltda.  para  explorar  
serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  
modulada na cidade de Jordânia, Estado de Minas  
Gerais..”

.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-03487
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 280, de 2012 (n° 1.317, 
de 2008, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à Star  FM Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Bocaína,  
Estado do Piauí.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 280, de 2012 (n° 1.317, de 2008, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Star FM 
Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Bocaína, Estado do Piauí. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
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concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 280, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Star FM Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade  de Bocaína,  Estado do Piauí, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-05306
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Aprova o ato que outorga permissão à STAR FM LTDA. para explorar ser-viço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada  na  cidade  de Bocaína, Estado do Piauí.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 480 de 23 de agosto de 2007, que outorga per-
missão à Star FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em frequência modulada na cidade de Bocaína, Estado do 
Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de maio de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 284, de 2012 
(n° 1.947, de 2009, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Cultural  e  Educativa  de  Vidigal 
para  executar serviço  de  radiodifusão 
comunitária na  cidade  de  Cianorte  –  Vila  
Vidigal, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador TOMÁS CORREIA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 284, de 2012 (n° 1.947, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  Cultural  e  Educativa  de  Vidigal para  executar serviço de 
radiodifusão comunitária,  no  Distrito  de  Vidigal,  na  cidade  de  Cianorte, 
Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 284, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

Tão  somente  por  questão  de  técnica  legislativa,  apresentamos 
uma emenda de redação à ementa com o objetivo de deixar claro que a rádio 
localiza-se  no  Distrito  de  Vidigal,  na  cidade  de  Cianorte,  no  Estado  do 
Paraná, pois como está escrita deixa confusa à localização da mesma.

III – VOTO

643



3

Diante do exposto acima, votamos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo (SF) nº 284, de 2012, com a seguinte emenda de redação:

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO)
(ao PDS nº 284, de 2012)

Dê-se à ementa do Projeto de Decreto Legislativo (SF) nº 258, 
de 2012, a seguinte redação:

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 284, de 2012 
(n° 1.947, de 2009, na Câmara dos Deputados), 
que que aprova o ato que outorga autorização à  
Associação  Cultural  e  Educativa  de  Vidigal 
para  executar  serviço  de  radiodifusão 
comunitária no Distrito de Vidigal, na cidade de  
Cianorte, Estado do Paraná.

Sala da Comissão, 29/08/2012

SENADOR EDUARDO BRAGA , Presidente

SENADOR TOMÁS CORREIA, Relator
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Aprova o ato que outorga autoriza-ção à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCA-TIVA DE VIDIGAL para executar ser-viço  de  radiodifusão  comunitária na cidade de Cianorte – Vila Vidi-gal, Estado do Paraná. 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 879 de 19 de dezembro de 2008, que outorga au-
torização à Associação Cultural e Educativa de Vidigal para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cianorte – 
Vila Vidigal, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de maio de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER N°        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA,  INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁTICA,  em 
caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo  n° 284,  de  2012 (n° 1.947,  de 
2009, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que  outorga autorização à Associação 
Cultural  e  Educativa  de  Vidigal para 
executar serviço de  radiodifusão comunitária 
na cidade de Cianorte – Vila Vidigal, Estado  
do Paraná.

RELATOR: Senador TOMÁS CORREIA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para exame em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 284, de 2012 (n° 1.947, de 2009, 
na  Câmara  dos  Deputados),  destinado  a  aprovar  o  ato  que  outorga 
autorização à Associação Cultural  e Educativa de Vidigal para  executar 
serviço de  radiodifusão comunitária, no Distrito de Vidigal,  na cidade  de 
Cianorte, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente  solicitação  foi  instruída  em  conformidade  com  a  legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela  Comissão de Ciência e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa,  o projeto foi  considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição  em  caráter  exclusivo,  incumbe-lhe  pronunciar-se  também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois,  a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se  que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 284, de 
2012, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 
9.612, de 1998. 

Tão somente por questão de técnica legislativa, apresentamos 
uma emenda de redação à ementa com o objetivo de deixar claro que a 
rádio localiza-se no Distrito de Vidigal, na cidade de Cianorte, no Estado 
do Paraná, pois como está escrita deixa confusa à localização da mesma.
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III – VOTO

Diante do exposto acima, votamos pela aprovação do Projeto 
de Decreto Legislativo (SF) nº 284, de 2012, com a seguinte emenda de 
redação:

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO)
(ao PDS nº 284, de 2012)

Dê-se à ementa do Projeto de Decreto Legislativo (SF) nº 258, 
de 2012, a seguinte redação:

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA,  INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁTICA,  em 
caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo  n°  284,  de  2012  (n°  1.947, 
de 2009, na Câmara dos Deputados), que que 
aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  
Associação Cultural  e Educativa  de Vidigal 
para  executar  serviço  de  radiodifusão  
comunitária no Distrito de Vidigal, na cidade  
de Cianorte, Estado do Paraná.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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